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N° 6093 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

LEIS 
DE oy DE DEZEMBRO DE 2015 

Dispõe sobre a reservo aos negros de 
20% (vinte por cento) dos vagos 
oferecidas nos concursos públicos para 
provim~nto de cargos ~fetivos ~ de: 

empregos públicos. no âmbito dos Poderes 

Executivo. Legislativo e Judiciário. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleio Legislativo do Estado do Amapá 

aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituição Estadual, sanciono a 
seguinte: Lei: 

Art. 1° Ficam reservados aos negros 20% (vinte por cento) das 
vagas oferecidas nos concursos pú.blicos para o prov1mento de cargos efetivos 
r de ~mpregos públicos, sempre que o número d~ vag<\S oferecidas for igual ou 
supenor a 3 (três). 

R !"VETADO. 

§ 2• Na hipntc~c de quantitativo fmcionaclo p;,m o número de 
vagas rcser\'adas a candidatos negros, este será aumentado para o prime1ro 
numerO> inteiro subsequentes, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero 
vírgula cinco). ou diminuido para número inteiro imediatamente inferior, em 
caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco). 

§ 3° Os editais dos concursos pú. blicos deverão especificar o total 
de vagas correspondente il reserva para cada cargo ou emprego público 
oferecido. 

Art. 2° Para concorrer às vagas reservadas aos negros, os 
candidatos deverão, no ato da inscrição, se autodeclarar negros ou pardos, 
conforme o quesito cor ou raça utilizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
Estatística- IBGE. 

Parágrafo único. Na hipótese de constatação de declaração falsa, 
o candidato será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará 
sujeito á anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. sem preiuizo de outras sanções cabíveis. 

1Art. 3° Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às 
vagas reservadas e as vagas destinadas á ampla concorréncia, de acordo cJm 
a ~.t:a classificação no concurso. 

§ 1 o Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas 
oferecido :para ampla concorrencia não serão computados para efeito do 
preenchimento das vagas reservadas. 

§ 2• Em caso de desistência de candidato negro aprovado em 
vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente 
classificado. 

§ 3° Na hipótese de não haver canclidatos negros aprovados em 
número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes 
serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

Art. 4 ° A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os 
critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o 
número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com 
deficiência e a candidatos negros. 

Art. 5° VETADO 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A presente lei aplica-se apenas aos concursos 
CUJOS editais for~m publicados após a sua promulgação. 

Mocopá, O"i de dezembro de 2015 

ANTÔNIO 

overnado 

MENSAGENS 
MENSAGEM N° 079/15-GEA 

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI W 0200/2015-AL 

Senhor Presidente: 

Tenho a elevada honra de dirigir-me a Vossa Excelência e aos 
demais Deputados que integram essa Casa Legislativa e comunicar que, na 
conformidade do disposto do art. I 07, da Constituição do Estado do Amapá, 
vetei totalment~ o Projeto de ~i n° 0200/2015-AL, de autoria da Deputada 
Edna Auzier, que dispõe sobre a criação do Programa de Crédito para as 
costureiras e empresárias(os) do ramo das confecções. 



Macapá, 04.12.2015 (DIÁRIO OFICIAL) Pág. 02 

PODER EXECUTIVO 

Antônio Waldez Góes da Silva 
Governador 

João Bosco Papaléo Paes 
Vice-Governador 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Gilvam Pinheiro Borges 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: Edemilda Macial Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juvc~.: Rafael Cambraia Barbosa 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Maria Silvanda M. Duarte 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes: Núbia Cristina S. de Souza 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Marcelo Ignacio da Roza 
Gabinete de Segurança Institucional: 1\!aj.PM. Huelton Corrêa Medeiros 
Controlado ria Geral: Otni Miranda de Alencar Júnior 
Procuradoria Geral: Narson de S:í Galeno 
Defensoria Pública: Horácio Maurien Ferreira de Magalhães 
Polícia Militar: Cel. PM José Carlos Corrêa de Souza 
Polícia Civil: Del. Maria de Lourdes Sousa 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM. Marcelo Magno Bispo Corrêa 
Polícia Técnico-Científica: Salatiel Guimarães 

Secretarias de Estado 

Administração: Maria Goreth da Silva e Sousa 
Desenvolvimento Rural: Osvaldo Hélio Dantas Soares 
Cultura: Disney Furtado da Sih•a 
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues 
Ciência e Tecnologia: Robério Alcixo Anselmo Nobre 
Desporto e Lazer: Edinoclson Pereira da Trindade 
Educação: Conceição Corrêa Medeiros 
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes 
Infraestrutura: André Rocha 
Meio Ambiente: Marcelo Ivan Pantoja C reão 
Planejamento: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
SDC:Alcir Figueira Matos 
Saúde: Renilda Nascimento da Costa (interina) 
Segurança: Cel RR Gastão \'alente Calandrini de Azevêdo 
Setrap: Odival Monterrozo Leite · 
Trabalho e Empreendedorismo: Marciane Costa do Espírito Santo 
Turismo: Svntiu Machado dos Santos Lamarão 
Mobilizaçã~ Social: Maria de Nazaré Farias do Nascimento 
SEGO V: Rcnilda Nascimento da Costa 
Relações Institucionais: Jorge Emanuel Am:majás Cardoso 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Amprev: Arnaldo Santos Filho 
ADEAP: Eliezir Viterbino da Silva 
SIAC- Super Fácil: Alessandro de Carvalho Agra 
EAP: Cristiane Vilhena de Souza 

· Japen: Jefferson Dias Picanço 
Detran: Inácio Monteiro Maciel 
Diagro: Otacílio Pereira Barbosa 
Hemoap: Domingos Sávio de Souza Guerreiro 
IEPA: Wagner José Pinheiro Costa 
IPEM: José dos Santos Pereira Neto 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: Nahon de Sá Galeno 
Pescap: Guarabichaba Martins Ferreira 
Procon: Vicente da Silva Cruz 
Prodap: José Lutiano Costa da Silva 
RDM: Roberto Coelho do Nascimento 
Rurap: José Maria Darmasso Lima 
IMAP: Luis Henrique Costa 
IEF: Marcos da Silva Tenório 
UEAP: Perseu da Silva Aparício 
ARSAP: Rodolto Fernandes da Silva Torres 

Fundações Estadual 

Tumucumaque: Mary de Fátima Guedes dos Santos 
Feria: Alba Nize Colares Caldas 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Francisco de Assis Souzu Costa 
Caesa: Patricia de Císsia da Silva Brito 
CEA: Angelo do Carmo 
Gasap: Odmir Barriga Dias 

RAZÕES QO VETO: 

Em resumo, o projeto, de autoria parlamentar, pretende criar o 
Programa de Crédito para as costureiras e empresárias(os) do ramo das 
confecções. 

O projeto em análise, em que pese o relevante beneficio que trará 
ao segmento, não contém diretrizes necessárias para o alcance da norma. 

E de se ressaltar que a norma para alcançar o fim que se busca 
deve primar pelo alcance certo e determinado, a não trazer lacunas, 
mterprctações dispares e acabar por induzir a erro o destinatário da norma, 
por isso há que se observar as diretrizes que devem constar no projeto de lei. 

Primeiramente cabe asseverar que a Agência de Fomento do 
Amapa S/ A - AFAP, conhecida também como o Banco do Povo, é uma 
sociedade de economia mista que tem como seu principal acionista o Estado 
do Amapá. 

Nesse sentido, prevê o artigo 14, inciso III, da Lei no 0811, de 20 
de fevereiro de 2004: 

Ill - A Sociedade de Economia Mista é uma entidade de 
personalidade juridica de direito privado, instituída por lei e 
organizada por estatuto sob a forma de sociedade anônima, 
com patrimõniu próprio, capital representado por ações de 
posse majoritária do Estado e fins declaradamente 
lucrativos, tendo a administração estadual os seguintes 
órgãos: 

a) Ag~ncia de Fomento do Amapá; 

Sua missão é desenvolver a economia do Estado do Amapá 
facilitando o acesso ao crédito e para atingir seu publico-alvo, a AFAP 
disponibiliza atravcs de suas inumeras linhas de crédito. fmanciamentos que 
atendem desde o jovem candidato a empreendedor até o empresário ja 
estabelecido no mercado, a exemplo da linha de financiament-o denominada
Microempreendedor Individual. cujo objetivo é possibilitar a estruturação, 
crescimento e desenvolvimento dos negócios de modo sustentável, a fim de 
estimular o desenvolvimento econõmicu e social do Estado do Amapá. 
possibilitando a geração de emprego e renda. 

Nesse sentido; passamos a analisar o Projeto de Lei que objetiva 
instituir programa de crédito específico, que venha atender as costureiras e 
empresários do ramo das confecções, no intuito de conceder ·empréstimo 
bancário a pessoas físicas que desejem iniciar ou expandir pequenos negócios. 

Em seu artigo 2° o Projeto de Lei menciona que os recursos para 
sua execução correrão à conta de dotação orçamentária da própria AFAP, 
sendo os pré-requisitos exigidos e a politica de crédito vigente, àqueles Já 
instituídos pela própria AFAP, assim como. os demais requisitos, sendo a 
elaboração, o treinamento e o acompanhamento do Projeto feito pela 
Secretaria de Trabalho e Empreendedorismo- SETE. 

Desde já, cumpre mencionar que o Projeto de Lei contraria o 
disposto no art. 175, § 3° da Constituição Estadual, o qual preve que nenhum 
investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 
iniciado sem a prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 
sua inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

Também contraria o que dispõe o art. Art. 104 da Constituição do 
Estado do Amapá, em patente violação da regra de iniciativa legislativa 
privativa, como claramente demonstrada abaixo: 

Art. 104. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembléia 
Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de 
Justiça, ao Procurador"Geral de Justiça e aos cidadãos nos 
casos e na fonna prevista ne.sta Constituição. 

Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Governador 
do Estado as leis que disponham sobre: 

V - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de 
Estado e órgãos da administração pública estadual; 

Vl - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento 
anual; 

Art. 105. Não serã admitido aumento da despesa prevista: 

I · nos projetos de iniciativa exclusiva ao Governador do 
Estado, ressalvado o disposto no art. 176, §§ 3° c 4°, desta 
Constituição. 

E ainda, ao disposto no art. 177, I da CnnRt.iruição Estadual que 
prescreve que é vedado o inicio de programas ou projetos não incluidus na U,j 
Orçamentária Anual - LOA, pois programas e projet~s são instrumentos de 
planejamento e organização. da administração pública para alcançar seus 
objetivos. 

Ademais a AFAP já disponibiliza uma série de linhas de créditos 
para pequenos e micro empresários que desejam iniciar ou ampliar seus 
negócios, independentemente do ramo em que se encontrem, seja ela pessoa 
fisica ou jurídica, a exemplo da linha de financiamento AFAP Amapã Solidário. 

Com efeito, quaisquer definições ac~rca da materia que trate 
sobre a atribuição de Secretarias de Estado e órgão afms, bem como sobre 
nrcamento. decorrem da comuetência exclusiva do Governador do Estado, 

sob pena· de usurpação de sua reserva de iniciativa legislativa exclusiva: 
portanto passível de incorrer em vício de iniciativa. 

A reserva de iniciativa privativa e atributo substancial do 
princípio da separação e independência entre os Poderes (art. 2° da Carta 
Constitucional), e delimita a interferência de um Poder sobre os assuntos do 
outro. Segundo Manoel Gonçalves Ferreira Filho, "o aspecto fundamental da 
iniciativa reservada esta em resguardar a seu titular a decisão de propor 
direito novo em matérias confiadas à· sua especial atenção, ou de seu interesse 
preponderante". 

Por essa razão, sou compelido a vetar totalmente o Projeto de Lei 
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eor vicio formal de iniciativa nele existente, nos preceitos da Constituição do 
Estado do Amapã e da Constituição Federal. 

Dessa ótica se conclui que legislar não e uma faculdade ou 
prerrogativa, posto que ha limitação. As omissões legislativas inconstitucionais 
decorrentes da inação legitima, ainda que violação reflexa a Carta Magna são 
verificaveis no plano constitucional no qual se correlacionam o dever estatal a 
uma prestação normativa e o direito do cidadão a emissão de normas. 

A Constituição dos direitos fundamentais não se faz pela 
estipulação de direitos subjetivos públicos aos indivíduos, sejam estes de 
lib_erdade ou de prestação (poder de ação) senão também mediante 
estabelecimento de deveres públicos, desde que a norma seja clara, precisa e 
determinada. 

. São estas as razões pelas quais, veto totalmente o Projeto de Lei 
n ° 0200/2015-AL, de auto ria da Edna Auzier que dispõe sobre a criação do 
Programa de Crédito para as costureiras e empresãrias(os) do ramo das 
confecções. 

Palácio do Setentriéio, 04 de dezembro de 2015 

•~ómO~L~ 1\mv. 
overnador 

MENSAGEM W 080/15-GEA 

VETO PARaAL AO PROJETO OE LEI N° 0067/2014-AL 

Senhor Presidente: 

Tenho a elevada honra de dirigir-me a Vossa Excelência e aos 
demais Deputados que integram essa Casa Legislativa e comunicar que, na 
conformidade do disposto do Art. 107 da Constituição do Estado do Amapá, 
vetei parcialmente o ProJeto de Lei n° 0067/2014-AL, de autoria da Deputada 
Cristina Almeida, que reserva aos negros 20% (vinte por cento) das vagas 
oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e 
empregos pubficos no âmbito dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciãrio. 

RAZÕES CO VETO: 

Em resumo, ·o projeto, de . .autoria parlamentar, pretende reservar 
aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos 
para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito dos poderes 
Executivo, Le&fslativo e Judiciário. 

O projeto em análise, em que pese o relevante beneficio que trará 
a sociedade, não contém diretrizes necessárias para o alcance da norma. 

É de se ressaltar que a norma para alcançar o fim que se busca 
deve primar pelo alcance certo e determinado, a não trazer lacunas, 
interpretações díspares e acabar por induzir a erro o destinatãrio da norma, 
por isso há que se observar as diretrizes que devem constar no projeto de lei. 

As cotas raciais são a reserva de vagas em instituições publicas 
ou privadas para grupos específicos classificados por "raça" ou etnia, na 
maioria das vezes, negros e indigenas. A validade de tais reservas para 
estudantes negros no Brasil foi votada pelo Supremo Tribunal Federal em 
2012. O STF decidiu por unanimidade que as cotas são constitucionais. 

A justificativa para o sistema de cotas é que certos grupos 
específicos, em razão de algum processo histórico depreciativo, teriam maior 
dificuldade de mobilidade social e oportunidades educacionais ou que surgem 
no mercado de trabalho, bem como seriam vitimas de discriminações nas suas 
interações com a sociedade. 

É sabido que a Constituição Federal de 1988 diz: "a lei reservará 

percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 
deficiência e definirá os critérios de sua admissão", garantia que passou a ser 
adotada em diversos concursos públicos, com a ressalva de que o emprego ou 
cargo não exija plena aptidão fisica. Isso marca o inicio da reserva de vagas 
para grupos específicos no Brasil. Com o tempo, outros grupos sociais 
passaram a pleitear a cotização de vagas, não apenas nas Universidades, mas 
também visando "garantir" uma participação mínima em. certos setores da 
_:;ociedade, inclusive, nos concursos públicos. 

Tal garantia se concretizou com a aprovação da Lei Federal n• 
12.990, de 9 de junho de 2014, que garante cota de 20% para negros em 
concursos públicos federais da administração direta e autarquias, 
complementando assim, a política .de ações afirmativas inaugurl'da com o 
Estatuto da Igualdade Racial (Lei 12.288, de 20 de julho de 20 10). 

Pois bem, observ:-se que a instituição dessa politica de cotas no 
referido diploma legal permaneceu restrita à Administração PUblica Federal, 
não alcançando os Poderes Judiciário_ e Legislativo da União, tampouco o 
Tribunal de Contas e o Ministério Público, dada a competência privativa 
da Presidente da República, consoante ao que estabelece a Constituição 
Federal de 1988: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinãrias 
cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, 
ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, 
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República 
e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

§ 1" São de iniciativa privativa do Presidente da República 
as leis que: 

( ... ) 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
.administração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime 
juridico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; !Redacão dada pela Emenda Constitucional 
n• 18, de 19981 

Logo, se aplica aos Estados membros, pelo principio da simetria, 
sob pena de afronta, na espécie, ao disposto no art. 61, § 1•, 11, a e c, da 
-constituição de 1988: 

Assim nos diz o Art. 104 da Constituição do Amapá: 

Art. 104. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembleia 
Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de 
Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos nos 
casos e na forma prevista nesta Constituição. 

Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Governador 
do Estado as leis que disponham sobre: 

( ... ) 
11 - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta, autárquica e fundacional .do Estado 
ou aumento de sua remuneração; 

lll - servidores pu blicos do Estado, seu regime juridico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, 
reforma e transferência de militares para a inatividade; 

Com efeito, quaisquer definições prévias acerca dos requisitos de 
acesso para cargos ou funções no Executivo, decorrem da competência 
exclusiva do Governador do Estado, assim, como os de competência· 
admtnistrativa do Poder Judiciãrio para organizar os seus serviços auxiliares e 
prover por concurso publico os cargos essenciais à administração da justiça, 
sob pena de usurpação de sua reserva de iniciativa legislativa exclusiva, 
portanto passível de incorrer em vicio de iniciativa. 

A reserva de iniciativa privativa e atributo substancial do 
principio da separação e independência "ntre os Poderes lart. 2• da Carta 
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Constitucional), e delimita a interferência de um Poder sobre os assunto's· do 
outro. Segundo Manoel Gonçalves Ferreira Filho, •o aspecto fundamental da 
iniciativa reservada está em resguardar a seu titular a decisão de propor 
direito novo·em matérias confiadas á sua especial atenção, ou de seu interesse 
preponderante". 

Tanto é que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), órgão que 
administra o Judiciârio, já aprovou a Resolução 203 que obriga os tribunais 
do pais a reservar no mínimo 20% das vagas nos concursos para servidores e 
juizes para negros, inclusive, servidores do próprio do CNJ. As cotas no 
Judiciário deverão ser aplicadas até o ano de 2024, quando termina a vigência 
da Lei n°12.990/2014, há um ano em vigor, o que futuramente deve também 
ocorrer com os demais Poderes (Tribunal de Contas e Ministério Público). 

. Assim, o projeto em análise c~nduz à violação da regra de 
iniciativa legislativa privativa no que diz respeito ao estabelecimento de cotas 
raciais para concursos organizados pelos demais Poderes de Estado (Executivo 
e Judiciário) e Ministério Público Estadual. justamente pelo vicio de inic1ativa. 
razão pela qual, sou compelido a vetar o ~afo primeiro do Artigo 1 • por 
vicio formal de iniciati\·a nele existente. nos preceitos da Constituição do 
Estado do Amapá e da Constituição Federal. 

Sou compelido a vetar também o art. s• do Projeto de Lei. em 
decorrência dos vicias decorrentes do parágrafo primeiro do Artigo 1 •. pela 
inconstitucionalidade latente. 

Dessa ótica se conclui que legislar não é uma faculdade ou 
prerrogativa, posto que hâ limitação. As omissões legislativas inconstitucionais 

·decorrentes da inação legitima, ainda que violação reflexa a Carta Magna são 
verificáveis no plano constitucional no qual se correlacionam o dever estatal a 
uma prestação normativa e o direito do cidadão à emissão de normas. 

A constituição dos direitos fundamentais não se faz pela 
estipulação de direitos subjetivos públicos aos individuas, sejam estes de 
liberdade ou de prestação. (poder de ação) senão também mediante 
estabelecimento de deveres públicos, desde que a norma seja clara, precisa e 
determinada. 

São estas as razões pelas quais, veto parcialmente o Projeto de 
Lei n° 0067/2014-AL, de autoria da Deputada Cristina Almeida, que dispõe 
sobre !i reserva aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos 
concurso~ públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no 
âmbito dos poderes Executivo. Legislativo e Judiciário. 

Palácio do Setentrião, 04 de dezembro de 2015 

DECRETOS 
DECRETO N° 550'?>. DE Ol{ DE DEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAP;,, usando das atribuições 
qÚ~ lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 39, do 'Estatuto da Unidade Descentralizada de Execução, 
da Secretaria de Estado da Educação, e 

Considerando a imponãncia da Educação no Estado do Amapá, 
que deve estar sob o controle deste Ente PUblico; 

Considerando que o Estado do Amapá pretende finalizar as 
relações de trabalho promovidas pela Unidade Descentralizada de Ensino 
(UDE) e Caixâs Escolares; 

Considerando a necessidade de continuidade das aulas na rede 
estildual de ensino, que ainda dependem das merendeiras e serventes 
vinculadas à UDE e caixas Escolares; 

Considerando a necessidade do Estado do Amapá em efetiVAI' os 
pagament<;>s dos salários atrasados pela gestão anterior e continuar honrando 
com os pagnmentos dos trabalhadores da UDE e Caixa Escolares; 

Considerando que até a presente data não há o levantamento 
integral dos passivos trabalhistas. previdenciários e fiscais que permitam o 
Estado do Amapá fazer a quitação destes débitos; 

Considerando a necessidade de estabelecer um cronograma de 
quitação do passivo nas execuções trabalhistas e iniciar tais pagamentos: 

Considerando que a Secretaria de Educação efetivara o processo 
licitatõrio para tcrceirizaçâo dos serviços efetuados pelos trabalhadores da 
UDE e Caixas Escolares: · 

Considerando, ainda, que existem diversas ações perante a 
Justiça Tralialhista e Federal que bloqueiam os Cai~as Escolares e UDE, 
dificultando a transferência de recursos federais para a merenda e 
manutenção escolar. 

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar os trabalhos do Comitê de Intervenção da 
Unidade Descentralizada de Execução - UDE/SEED, nomeado pelo Decreto n• 
0432, de 30/01/15, 'PUblicado no ~.E n• ~~90, de 2_9/0~_LJS, por mais um 

período de 90 inoventa) dias, a contar de 04 de novembro de 2015. 

Art. 2° Nomear os membros abaixo relacionados, para 
comporem o Comitê de Intervenção: 

Maria de Nazaré Nogueira de Lima 
Presidente da UDE/SEED 

Clóudio Camões Silva 
Representante d_a UDE/SEED 

· Diego do Silva Campos 
Secretário Adjunto de Apoio à Gestào/SEED 

Eduardo Corrêa Taval"f!s 
Representante da SEFAZ 

José Evandro da Costa Garcerz Filho 
Procurador de Estado 

Procuradoria Judiciai/PGE 

Victor Morais Carvalho Barreto 
Procurador de Estado 

Procuradoria Tributária/PGE 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, Olf de duembro de 2015 

ANTÔNIO 

DECRETO N° 5SO'{ DE Olj DE DEZEMBRO DE 2015 

. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, cfc as Leis n•s 1.121. de OI de outubro de 2007 e 1.171, de 31 de 
dezcm bro de 2007. 

RESOLVE: 

Exonerar a SGT PM Oliene Isabel Sarmento Corrêa da função 
mihtar de Agente de Segurança Institucional, Grupo VII, do Gabinete de 
Segurança Institucional. a contar de 17 de novembro de 2015. 

Macapó, o\.j de dezembro de 2015 

A SILVA 

DECRETO N° SS'OS"' DE C'i OE DEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPJ., usando das atribuiçõ~s 
que lhe súu conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n' 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 3230/2015-GAS/SEED, . 

RESOLVE: 

Exoncr9..\", a pedido, Euclelia Cunho de Souza do cargo eml 
comissão de Diretor da E. E. Barão do Rio Branco, Código CDS-2, da 
Secretaria de Estado da Educação. 

Macapó, ·o~ de dezembro de 2015 
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DECRETO W SSo6 DE OI.( .DE DEZEMBRO DE 2ol5 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 

. Amapá, c/c a Lei rf 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 3230/2015-GAB/SEED, 

R E 5 O·L V E: 

Nomear Irãelson Moreiro de Souza para exercer o cargo em 

COI~issão de Diretor da E. E. Barão do Rio Branco, Código CDS-2, da Secreta· 
ria de Estado da Educação. 

Mocapá, 0'-\ de dezembro de 2015 

j I'~~ 
ANTÔNió'\i LDEZ GÓ \5 DA SILVA 

lovernador 

DE DEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são tonferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em v1sta.o conhdo 
no Ofício n• 2822/2015-GAB/SEED, . 

R E 5O L V E:. 

Exonerar Rosimor da Silvo Pinheiro da função comissionada de 

Diretor Adjunto da E. E. Pro!" Ruth de Almeida Bezerra, Código CDI-3, da 
~ecretaria de Estado da Educação. 

Mocapá, 0~ de dezembro de 2015 

J ~~ I'~ 
ANTÔNIO W LDEZ GÓ ~SILVA 

vemo dor 

DECRETO N° SS~ DE O'f DE DEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapú, <'fç <I ~i n• 1.230, d~ 29 de maio.dt' 2008, e tendo r.m viM.a o contido 
no Of!efo n• 2822/2015-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear Wilza dos Santos Souza. ocupante do cargo de Auxiliar 
Educacional, Classe 3', Padrão I, pertencente <lo Quadro de Pessoal Civil do 
gstado do Amapã, para exercer a função comissionada de Diretor Adjunto da 
E. E. Prol' Ruth de ·Almeida Bezerra, Có.digo CDI-3, da Secretaria de Estado da 
Educação. 

Macapá, Ol.j de dezembro de 2015 

"" 

J ~o I f 
ANTÔNIO 'V LDEZ GÓE fd~SILVA 

lovernador 

• DECRETO N"-SSOc;i DE Olj DE DEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAP.Á, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. I 19, L'1ciso XXI!, da Constituição do Estado do 
Amapã. cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar os servidores abaixo relacio.nados das funções 
comissionadas da Secretaria de Estado da Educação: 

---:~-::-~-:-: -· - ! 
! SERVIDOR 

Jocilené Costa da Silva 

CARGO! 
FUNÇÃO 

Diretor 

JcóDIGO 

CDI-3 

ROF' MARIA DA 
Í SILVA MENDES Moisés Ayres da Fonseca Sec. Escolar i. CDI-2 

~---------------------------------~--~--~---_j 

Macapá, oi.( de dezembro de 2015 

DECRETO W 5'5'.10 
'' 

DE Olj DE DEZEMBRO DE 2015 

O GoVERNADOR 'Do ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

N omcar os servidores abaixo relacionados para exercerem as 
funções comissionadas da Secrêtaria de E~tado da Educação: I 
! CARGO/ • 
1 ESCOLA SERVIDOR FUNÇÃO CODIGO 

E. E. VILA VELHA 

I 

Li ndomar Cabral Rodrigues -
Professor, Classe O; Padrão 14, Diretor 
Quadro: GEA 

Raimundo Nonato· Ribeiro dos 

COI-3 

; E. E. PROF' MARIA DA Santos - Agente Administrativo, 
i SILVA MENDES Classe GB, Padrão 14, Quadro: 

Sec. 
Escolar CDI-2 

GEA 

Macapá, 0\i de dezembro de 2015 

ANrÔNIO-~ !'ILDEZ GO\siDA SILVA 
overnador ___ _ 

DECRETO N° S5H DE oL( DE DEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfr; a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 3000/2015-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar Margarete do Socorro Rosário de Sousa da função 

comissionada de Diretor da E.E. Tracajatuba do Araguari, Código CDI-3, da 
Secretaria de Estado da· Educação. 

Maca pó, - de dezembro de 2015 OY - -
,...... 

) Wt1., I lt 
ANTÔNIO-~ LDEZ 6( ~DÀ' SILVA . 

fovernador 

I.< 



Macapá, 04.12.2015 (BIÁRIO OFICIAL) Pág. 06 

DECRETO N° '55 i '2. DE OI{ DE DEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferi<las pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, c tendo em vista o contido 
no Oficio n° 3000/2015-GAB/SEED. 

RESOLVE: 

Nomear José Plocido da Luz Lopes. ocupante do cargo de 
Professor; Classe A, Padrão 07. pertencente ao Quadro de Pessoal Ci,~l do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Diretor da E. E. 
Tracajatuba do Araguari, Código CDI·3. da Secretaria de Estado da Educação. 

Macap6, o~ de dezembro de 2015 

I VM• t 
ANTÔNIO-~ lDEZ G< (5J A SILVA 

overnador 

DECRETO N" s S'13 DE Ol.i DE DEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das a:ribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, cic a Lei n• 1.230, de 29 dé maio de 2008, e tendo em vista o contid" 
no Ofício n° 2867/2015-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido. as servidoras abaixo relacionadas do cargo 
em comissão e da função comissionada da Secretarra de Estado da Educação: 

,--E~~OlA i SERVIDOR : ~~~GOÇÃ~ I CÓDI~ 
··--· . I - I 
i E. F.:. PR~F' MARIA DE I Olendina dos Santos Conceição Diretor I CDS- 2 
INAZARt: ROllR!GUES DA,---------------·---<-----,----

1 

SILVA Ilorideia da Silvo Pereira ~ecretãrio' CDI-3 
, l::scolar , •. 

- -- --------------------------~---------

Macapá, 0'1 de dezembro de 2015 

1 ~o I~ 
ANTÔNIO NALDEZ !t6fS DA SILVA 

_ Govemaqor_ 

DECRETO N° 5'5 \. ~ DE O'-{ DE DEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhr são conferidas pelo url. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
/lmapio. c'/<" a Lei n" 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

F.xonerar a~ ~ervidoras abaixo r~lacionadas das funções 
comissionadas da Secretario de Estado do Educação: 

• 
~--- 1 -+.CARGO/ 1---, L ______ E~<:_L~ _____ , __ sERVIDOR _ _ !Y.!'!çÃo r cóDI~ ~ 
i~- F. GENERAL EM I !..lO I Maria do Rosário Costa Leite Secretãr1o i CDI-

3 
1 

~RA~~~MÊ~-~~Lopes ------ ··------ ! Escolar J----; 
I . ! ! Secretário J 
I 
E. f. MINEKO HAYASHIDA :Teima Suely dos Santos N4nes I L' I CDI-3 
'------------- i j c-SCO ar _ _j____ 

Macapá, o~ de dezembro de· 201~- ·-

/ JD ' 
ANTÔNIO-~ ~LCEZ ~ ~~ 'bA SILVA 

overnodo 
-'-· 

DECRETO N" 5 S ~ 5" DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da ConstituiÇão do Estado do 
Amapá. c/c a Le1 n• 1.230, de 29 de maio. de 2008. 

RESOLVE: 

Nomear as servidoras abaixo relacionadas para cxer'cerem os 
cargos em comissão e as funções comissionadas da Secretaria de Estado da 
Educação: 

:-- EScOLA .I SERVIDOR 
CARGO/ 

CÓDIGO 

CDI-3 

FVNÇÃO i I Lucia Helena Borges Lobato - I 
I 

:E. E. MINEKO HAYASHIDA ! Professor, Classe D. Padrão ~~~~lar 
~----··· JM4018, Quad!.o: GEA -------+----1 
•E. E. GENERAL EMII..IO M . d R • · C L ·t 10 - I CDS-1 

I 1 GARRASTAZU MtDICI ar1a o osar1o osto e1 e 1retor 

~----------~--------------~-----r---~r--~ 
1 Maria Noêmia Araújo de Diretor ! CDS- 2 
i E. E. PROF' MARIA DE Freitas 
· NAZARÊ RODRIGUES DA ; Sandra Maria do Silva Borges - i 
l SILVA I Professor, Classe D, Padrão ~:~~lar CDI~3 
~---.. M4D 15, Qua=.d:.c;ro::.:.:.c:G:.:E::..A.:_-:--·-i----t--
. E E PROF' V ANDA MARIA Wanderleia Pinheiro da Costa · Sec. 

1

1 
! DE SOUZA C'ABETE: Professor. Classe O, Padrão Escolar CDI-3 
•·--- ----------- ~401?_, Quad!_<? GEA --~------'----

Macapó, O'J de dezembro de 2015 

AftTÔNIO ALDEZ G< rftA SILVA 
Governado~ 

DECRETO N° 5S-16 DE Olj DE CEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, us~do das atribuições 
qu<" lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar Loreony Barbosa Toloso da função comissionada de 
Diretor da E. E. Independência, C6digo CDI-3, da Secretaria de Estado da 
Educação. , 

Macapá, o~ de dezembro de 2015 

1n 

I 
ANTÔNIO-~ ~LDEZ G FS fj SILVA 

fovernado 

DECRETO N° '5S n -DE 04 bE DEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXI!, da ~onstituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° 1.230, de 29 de_ maio de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear Sandra Regina Serra, ocupante do cargo de Peqagogo, 
Classe O, Padrão M4D18. pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, para exercer a função comissionada de Diretor da· E. E. Indepen
dência, Código CDI-3. da Secretaria de Estado da Educação. 



Macapá, 04 12 2015 (DIÁRIO OFICIAL) Pág. 07 

Macapcí. o~ de dezembro de 2015 

ANTÔNIO VALDEZ ~ r)!s A SILVA 
Governa or 

DECRETO W 55t '3 DE O'J DE ~&z t: l-161)..0 DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 417/2015-GAB/SETEC, 

RESOLVE: 

Exonerar Carolino Ferreira Colares da fu nçào comissionada de 

Motorista do Sel'retáriojGabinete, Código CDI-2, da Secretaria de Estado da 
Ciéncia e Tecnologia. a contar de 07 de outubro de 2015. 

Macapcí, Oll de J4f>~ 

(\ 

I Vtt\9 j I' 
de 2015 

ANTÔNIO ALOEZ 6< fe! nJA SILVA 

~l'fiOdL-

DECRETO N° 5'5i 9 DE 0'1 DE !::>EZ. é~l?.~o DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n" 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 

no Ofício n• 417/2015-GAB/SETEC. 

RESOLVE: 

Nomear José Carlos Cordeiro da Silva, ocupante do cargo de 
Agehte Administrativo, Classe A, Padrão 111, pertencente ao Quadro de Pessoal 
do cx·Território Federal do Amapá, para exercer a função comissionada de 
Motorista do Secretário/Gabinete. C6digo CDI-2, da Secretaria de Estado da 
Ciência e Tecnologia, a contar de 07 de outubro de 2015. 

Macapcí, OI.{ de J.~-"'0 de 2015 

I IG I~ 
ANTÔNIO~ ALOEZ G< S tA" SILVA 

_ overnador 

DE 0'1 

.O GOVERNADOR DO ESTADO•DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo art. 119, inciso XX'II, da Constituição dv Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0811, de 20 de .fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0993. de 31 de janeiro de 2005, e·.tendo em· vista o contido no 
Ofício .n• 0221/2015-'óAB/VICE, • 

R E 5O L.V E: 

Nomear Girlene ·Barbosa ··cruz, ocupante do cargo de Assistente 
AdminislratiVQ, Grupo Gestão Governamental, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Chil do Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de 
Secretário Executivo. ·Código CDI-2. do Gabinete da Vice-Governadoria. a 

contar de 23 de novembro de 2015. 

Macapcí, c:k de c1o~I"'' de 2015 

I VI\\' t 
ANTÔNIO~ LI>EZ GO ls' ~Ã SILVA 

pvernador 

DE OI.( DE t>ez&t-IE!ii.O DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribui\oõcs 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado elo 

. Amapà, e tendo em vista o contido no Ofício n• 3896/2015-GAB/DETRAN-AP, 

RESOLVE: 

Autorizar Inácio Monteiro Maciel, Diretor-Presidente d<J Departa

mento Estadual de Trãnsito, para viajar da sede de suas atribuiçõ~5. ·Macapcí
AP, até a cidade de Belém-PA, a fim de tratar de assuntos de interesse 
particular, no dia 07 de dezembro de 2015, sem ônus para o Estado. 

Macapá. OY de~~ de 2015 _ 

I ft\\~ ~~ 
ANTÔNIO ALDEZ tij!rtA SILVA 

~vernad r 

DECRETO N" S5'27. DE Ol( DE t>EZE'H'&~o DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapã, e tendo em vista o contido no Ofício n• 3896/2015-GAB/OETRAN-AP, 

RESOLVE: 

• 
Designar o CEL QOCBM RR José Furtado de Sousa Júnior, 

Diretor-Adjunto. para exercer acumulativamente e em substituição, ·o cargo de 
Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, durante o 
impediment,o do titular, no.dia 07 de dezembro de 2015. 

Macapá, OI{ de~ de 2015 

I m\e .~ 
ANTÔNIO ALI>EZ' t~ ~A SILVA 

Governo~ Ir 

.O GOVeRN ... I>ORtDO;ESl'.AOOd'.lO A.MAPÃ,,usando das atribuições , 
qu<· lhe são conferjdás pelo art. :119, i,ncíso XV. da ~nstitu,ição do Estado çlo 
Amapâ, de_ acordo com- o art. 1", § 2", da Emenda ConstituyiÓnal, n·· 079, de 27 ' 
de m_aio de 2014, c/c o art. 54, da· Lei Com.p)f;f11.ep.tar,.n°\00&4._ çle 07 ·de .abril ; 
de 2014 (Estatuto dos·.Militares do Estado oo,J~mapâ). e .. t~pdo.em ,,;,sta o teor l 
dv Processo .n• 28740.000973/15-;bP:. · - · : 

R E SOL V· E: 

Art. 1° Promover. ao Pos.to .de. MAJO,R _ ?OPMA, pelo cri.tério de 
Tempo de Serviço. o CAP QOPMA Edmílson AlmeJda Pal~eta, a contar de 04 de 
agosto de 2015. . · · I 

Art. z• Este Decreto entra em vigor na data :!_e sua publicação. 
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Mocopá, ()1.{ de~ de 2015 

ANTÔNIO ILVA 

DE DI: 2 &. ~ 'B ~o DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV. da Constituição do Estado do 
Amapá. de acordo com o art. 1•, § 2". da Emenda Constitucional n'' 079, de 27 
de maio de 2014. cjc o art. 54, da Lei Complementar n• 0084, de·07 de abril 
de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), e tendo em vista o teor 
do Processo no 28740.000937/15-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de CAP QOPMA, pelo critério de 
Tempo de Serviço. o 1° TEN QOPMA Carlos Alberto do Silvo Barbosa a 
contar de 04 dl' agosto de 2015. - - - ' 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocopá. OI.\ de~· de 2015 

A~ÓNlO~! {l saV> 
Governod 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV. da Constituição do Estado do 
Amapá; art. J•, § 2•. da Emenda Constitucional n" 079, de 27 de maio de 
2014: art. 54, da Lei Complementar n" 0084. de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo n• 
28740.0009'r4/15-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de I 0 TEN QOPMA, pelo critério de 

Tempo de Serviço. o 2° TEN QOPMA Rosivoldo Alves dos Anjos, a contar de 
04 de ago~to de 20 !5. 

Art. 2° Este Decreto entra ern •~gor na data de sua publicação. 

Moeopá, OI.{ de J~o de 2015 

DECRETO N° ~'5'2.6 DE 04 DE l::ié'Z.él-1'6\\.o DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, ~sando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, c/c o art. 1•, § 2•, da Emenda Constitucional n• 79, de 27 de maio 
de 2014, e art. 54, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 
(Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Process9 n° 28740.000878/15-DP, 

RESOLVE: 

Art. I 0 Promover ao Posto de CAP QOPMA, pelo critério de 
. Tempo de Serviço, o 1° TEN QOPMÁ Samuel do Silvo de Souza, a contar de 

04 de agosto de 2015. .. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

~~capá._ o~ ___ d_e_~o de 2015 

' 

A SILVA 

Pâg. 08 

('--_A_ut_ar_qu_ia_s E_st_ad_u_al ~) 
Amprev 
Arnaldo dos Santos Filho 

PORTARIA N" 223/2016- AMPREV 

Diretor Presidente da Amapé Previdência, no uso das 
stribuiçóes que lhe sao conferidas pelo Decreto n'.0043, de 02 
de janeiro de 2015 considerando o teor do Memorando n•. 
501/2015 · GAB/AMPREV; 

RESOLVE: 

Designar a servidora ldeusanlra de Vasconcelos 
Sepeda, Procuradora Jurldica da Amapá Previdência • 
AMPREV, para viajar da sede de suas atrlbulçOes, Macapé/AP, 
até a cidade de Brasllia/DF, com o objetivo de participar como 
membro ouvinte da 55' Reunião Ordinária do Conselho 
Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência 
Social • CONAPREV, o per!odo de 09 a 11 de dezembro de 
2015. 

PORTARIA N• 224/2016- AMPREV 

Diretor Presidente da Amapá Previdência, no uso das 
alribulçOes que lhe sao conferidas pelo Decreto n'.0043, de 02 

de lanei!J1. ~e 2015 e considerando o teor do Memo -~ 
50112015 ·GAB/AMPREV; 

RESOLVE: 

Designar o servidor Weber Mendes Fernandes, 
Assessor Jurldlco da Amapa Previdência • AMPREV, para 
responder em substit o pela Procuradoria Jurldlca, durante 
o Impedimento da tnul deusanlra do Vasconcelos Sepeda, 
no_periodo de a 11/1 15. 

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO 

PORTARIA N' zn de 27 de no•·embro de 2015 

O Dirttor Prtsidtntc da A mapA Previdência, no uso das 
atribuições conferidas pelo inciso Xlll do art.14 do Regimento Interno 
aprovado pelo Alo Resolutório n•. 001199-CA/AMPREV, de 02 de 
setembro de 1999 c lendo em vista o que consta no PrOtr.sso n• 
2015.07.130JP (V oi. I e li)· Dffit:F/AMPREV, de 20/0812015, resolve 
conceder pensão na fonnaa seguir discriminada: 

Dados do lnslituidor 

Nome do ex-servidor: RUI SEZINANDO DE ASSUNÇÃO 

COSTA, Matrlculan•272213; Cargo: Fisroldo Receita Estaduol, 

CPF n• 316.281.092-20, Data do Óbito: 0110812015, Lotaçao: 

Secretaria de Eslado da Faunda. 

Parcela(s) da pcnslo, vigente a partir dt 01/0812015- data do óbito. 

DENOMIN~O {DISCRIMINAÇAO PERCENTUAL 
REMUNI::RA AO) 
Vencimento 100% 
TOTAL 100% 

Dados dois) oensionisúl s 
BENHlCJARIO (S): PARENTESCO NATIJREZA % . DA PENSÃO COTA 

Lutiana de Salrs Cônjuge Vitalício 25% 
Gonulvcs Cost• 
Renê Gonçalvrs Filho (a) Temporário 25% 
Costa 
GusiRvo Gonçalns Filho(a) Temporário 25% 
Costo 
Leonardo Gonçalves Filho(a) Temporário · 25% 
Costa 

Concedo a pensao, neste ato discriminada, com fundamento legal 
nos ans. 10, Inciso I, §5', 26, §§t•, 5•, 31 e 89, da Lei Estadual rf 
0915 de 18 de agy~;oos. Ressalto que o presente .beneficio 
scrã incluldo no l'lan inanceiroiatforme determina o art. 9t, 
§!" da Lei n• 09t5/2 com re<la o dada pela Lei ~ad<:al ~-



..-,, ! .~· ··, ''\~ 

Macapá, 04.12.2015 

1.43212009. 

Processo n• Z015.3U01958PA 
PrecAo Pnstndal nt 001/2015-CEI/AMPREV 

CONTRATO Nt 11/11Jl5- AMPREV 

CONTRATO DE PRESTAçl\0 DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A AM»A PREVIDtNOA - AMPREV E A 
EMPRESA PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS • 

CONTRATAHlt: AMAPA PREVID(NCIA- AMPREV, Pessoa Jurfdita de 
Direito Privado, sem flns lucrativos, sob a fonma de Serviço Socll!l 
Autônomo, Inscrito no CNPJ no. 03.281.445/0001-85, com sede na Rua 
Binga UchOa, n•. 10, Central, CEP 68.900-090, Macapã- AP, neste ato 
representado por seu Diretor Presidente o Sr. ARNALDO SANTOS 
FILHO, brasileiro, casado, advogado, domfdllado nesta ddade de 
Macapã, portador da carteira de Identidade n•. 034.363 SSP/AP; CPF 
no. 210.854.982-04, e de outro lado. 

CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, 
com sede na Rua Gualanazes, n'. 1234/38/82, Bairro. campos Ellsios, 
1SIIo Paulo- capital. lnstrlto no CNPJ n'. 61.198.164/0001-60, neste 
ato representado pelos Senhores LUIS ANTONIO BIASSUSI NETO , CPF 
n'465.292.840-87, RG n'302n3t921 SSP/PC RS, e LENE ARAÚJO DE 
UMA, RG n9 20.537.948-S SSP/SP, CPF nV118.454.608-80, ambos com 

·domicilio profissional na Rua Guaianases, n• 1.238, campos Elfseos, 
cidade de Silo Paulo/SP. 

ClÁUSUlA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1. O presente ::ontrato tem.por fundamenta~o legal o disposto na 
Lei no 10.520, de 18 de )uÍho de 2002, publicada no Diário Ofldal da 
Uni ao de 18 de julho de 2002, Lei Complementar n• 123/2006, Decreto 
8.538/2015, e leglslaçéles correlatas, aplicando-se subsidiariamente a 
Lei 8.666/93 com suas alteraçOes posteriores, com respaldo no Art. 22, 
lndso 11 e § 2•, 23 inciso 11, alfnea "b", bem como no Processo no 
2015.38.301958PA. e nas demais disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. 

OÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 

n: Contrata~ de empresa para prestaçDo de serviços de seguro 
,;.;lwlar de 02 (dois) velculos, assim atendendo a dema.nda da Amap;! 
Prevl~ncla, conforme •s especlflcaçOes constant~s na Termo de 
Refer!ncia, anexo I do Preglo Presendal n• 008/2015-CEl/AMPREV. 

ClÁUSULA SEXTA- DA VIG(NOA DO CONTRATO: 

6.1 O prazo de vigência do contrato deverá Iniciar na data de sua 
assinatura, por um prazo de 12 (doze) meses, com eficácia legal após 
a publicação do seu e><trato no Diário Ofidal do Estado do Amapá, 
tendo lnfcío e vencimento em dl;ls de expediente, devend<>-se exdulr 
o primeiro e Incluir o último, desde que seja de Interesse da 
Administra~. 

QÁUSLILA DtCIMA QUARTA- DA PUBUCAçl\0: 

14.1 A CONTRATANTE provldendar' a publlcaç.llo do Extrato no Diário 
Oficial do Estado do Amapá deste Contrata at~ o s• (quinto) dia útil do 
mês seguinte ao de sua asslnatllra para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

~las ~bsequen!!_aqueta data. 

Proceuo nt Z015.38.301958PA 
Prealo Pmendal nt OOI/20l5-CEI./ AMPREV 

OÁUSLILA DtCIMA QUINTA- DO FORO: 

15.1. Fica eleito o Foro da Comara. de Macap' part dirimir qualquer 
dúvida ou solucionar questlles que nlo possam ser resolvidas 
adnilnlstratlvamente, renunciando as partes a qualquer outro, por 
mais prlvlleJlados que seja. 

15.2. E, por estarem assim Justas e çontritadas, as Partes asslnam o 
prese Contrato em 03 (três) vios de tdOntlco teor e forma, na 
presenç as testemu ios abaixo tdentiflcadas e assinadas. 

Porto Seguro 
Contratado 

(DIÁRIO OFICIAL) 

~AQUISIÇÃO DE 22 (VINTE E DOIS) APA'3ELHOS 
DE CENTRAIS DE AR TIPO SPLIT (COM INSTALAÇAO). 

EMPRESA: KLIMA REFRIGERAÇÃO L TOA -ME. 

AdJudico à licitante acima indicada, o objeto do Pregão 
Presencial n' 009/2015-CEL/AMPREV em que foi vencedora 

dos itens n' 01, 02. 03 e 04. 

Macapá-AP, 26/11/2015. 

Josllene ~jdrlgueis 
Praaoeira da Amaaá Previdência 

ERRATA 

NA PORTARIA N' 167 de 24 de agosto de 2015- Publicada no Diârio 
Oficial n' 6033 de 03109/2015 - Quinta Feira, com circulação em 
0810912015 às !4h30. 

Onde se lê: 
Dados do(s) pensionista [s) 
BENEFICIARIO (S): PARENTESCO NATUREZA " , DA PENSÃO COTA 

ELIZABETH JEYNE Filho (a) - Temporário 33,33% 
DE ARAÚJO VALENTE 

Leia-se: 
Dad01 do(s) enslonlsta(s) 
BENEFICIARtO (S): PARENTESCO NATUREZA % 

DA PENSAO COTA 

EUSABETH JEYNE Filho (a) Temporário 33,33% 
OE ARAÚJO VALENTE 

ERRATA 

NA PORTARIA N' 172 de0410912015- Publicada no Diârio Oficial n• 
6078 de 11/1112015- Qunrta Feira, com circulaçao em 13/1112015 à:i 
09h00. 

Onde se lêJ.; .. 
Dados do(s) penslonlsta(s) 
BENEFICIAAIO (S): 

MARCOS VIANA 
MADUREIRA 

MARCOS VIANA 
MADURE IRA 

Detran 

PARENTESCO 

Companheiro (a) 

NATUREZA " DA PENSÃO .COTA 

Vitalício 50% 

NATUREZA % 

DA PENSÃO COTA 

100% 

Del. Inácio Monteiro Maciel 

Pá . 09 

PORTARIA N" 1098/2015-DETRAN/AP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO. 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂ~SITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por força do Decreto 
Estaduaf n• 0054, de 02 de Janeiro de 2015, 
respectivamente, e; 
CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n• 
1.453, de 11 de fevereiro de 2010, que 
transformou o DETRAN-AP em Autarquia; 
CONSIDERANDO os preceitos estabelecidos 
pelos artigos 147, I, § 2", § 3° e § 4° da Lei n° 
9503, de 23 de setembro de 1997, que Instituiu 
o Código de Trilnslto Brasileiro, bem como a 
Resolução 42512012 - CONTRAN, e ainda, o 
disposto nos artigos 311 e 313 A do Decreto 
Lei n• 2.848, de 07 de dezembro de 1940, que 
instituiu o Código Penal Brasileiro; 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria no 
032/2007-DETRAN/AP, publicada no DOE n• 
3995, de 30 de abril de 2007, que estabelece 
normas gerais e requisitos para 
Credenciamento e Recredenciamento de 
Médicos junto ao DETRAN/Ap, e atendeu todas 
as exigências da referida portaria; 

RESOLVE: 

Art. 1°. CREDENCIAR JOSÉ ELIAS 
MADUREIRA BATISTA, devidamente Inscrito 
junto ao Conselho Regional de Medicina/AP. 
sob o n• 000790/AP, Jurisdição Amapá, para 
execução dos serviços de Médico Perito 
Examinador de TrAnsito, referente aos exames 
Médicos para obtenção da Carteira Nacional de 
Habilitação, pelo perlodo de 12 (doze) meses; 
Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

INÁCIO 
Delegad de Policia Civil 

Diretor-Presidente do DETRAN-AP 

Comissão Pennanente de Licitação 

MAPA ADJUDICATÓRIO E HOMOLOGATÓRIO 

PROCESSO: 014.011815/2015 

PREGÃO PRESENCIAL: N• 006/2015-
CPUDETRANIAP 

OBJETO: PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA VERTICAL E HORIZONTAL PARA O 
DETRAN/AP. 

VALOR TOTAL: R$601.600,00 (seiscentos e um 
mil e seiscentos reais). 

Data da Sessão Pública: 26/11/2015 ás 15:30 
hs. · 

RESULTADO EMPRESA • 
VALOR GLOBAL 

(R$) 

TINPAVI COMfRICO 304.000,00 
LOTE 1 DE TINTAS L TDA-EPP 

TINPAVI COMfRICO 297.600,00 
LOTE 2 DE TINTAS L TDA-EPP 

TOTAL (R$) 601.600,00 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR LOTE. 



Macapã, 04.12.2015 

Macapá·AP, 27 de novembro de 2015. 

Senhor Diretor-Presidente, 

O pagamento do referido objeto será 
efetuado amparado pela Lei n• 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações, estando a Administração de acordo 
com preço apresentado pela firma Adjudicada em 
conformidade com o praticado no mercado, 
ocorrendo desta forma o procedimento em plena 
observância à legislação vigente. 

Adjudico em: 

27/11/2015. 

PEDR,..,..u nn 
Pregoeiro D AN-AP 

Portaria 1009~011!._ 

. H~mologo e declaro que a despesa 
satisfaz as exigências do Art. 16 e 17 da Lei 
complementar 101/2000. 

Em: 27/11/2015. 

COIIIJNICADO N'. 03812015- DETRAH/AP 
RECURSO DE lllJLTA/SOLUÇAO 

O Dlretor-Presldlllll do ~J~P~rtamenlo Eltadllil de Trtnslto 

do Amlpi - DETRAHIAP, 'tpOS 'lpntláçlo dos proeasoa abatllo 

1111clonados, nos ttnnos 'da ~~ólüÇlo '4ó4/f~ -: éO_TRAN, art. 12, 

pmgrato único do C6dlgo'di'Títniko'.Sraslltlro;ptÓ!iÍiu·aséguln11 

soluçlo. 

PlACA AUT~: INFRA f.o PROCESSO RESULTADO 

HEV6092 AC00016809 10.000.8122115 INOEFERilO 

NEI1632 ACll0021300 10.0009782)15 INDEFERIDO 

QLH3245 AC00021205 1 o .000 .9366/15 INDEFERilO 

NFB0666 L.D00007858 10.000.8999115 INDEFERIDO 

NEP13&1 AC00013888 1 o .000 .T192J15 INDEfERIDO 

NEQ0978 AC00019219 10.001.0589115 INDEFERIDO 

NEM9706 AC00016662 10.000.91181115 INDEFERIDO 

NER 5053 AB0000869' 10.000.7ml15 INDEFERIDO 

NFB4808 AB00030362 10.000.6101/15 INDEFERIDO 

NEI7816 AC00016586 1 0.001.0212115 INDEFERIDO 

MEU 0184 A900074861 1 0.000.9679115 IN08=ERIDO 

NEU 0184 AC00006B54 10.000.9&a2115 INDEFERIDO 

A lnllgra dn soluçO.. enconlrHt * cflsposlçlo dos mpecllvos 
I'ICOIT1n1H, no DETRAHIAP. -

(DIÁRIO OFICIAL) 

COMUNICADO N'. 03712015- OETRAHIAP 
RECURSO AO CETRANISOLUÇAO 

O Diretor do Dlparurnento Estadual de T linsllo do Amapi -

DETRAN/AP, ip6s apreciiÇao dos proceasos abaixo relacionados, nos 

termos da resoluçlo 404112 - CDTRAN, art. 12, p;~rjgrafo único do 

C6dlgo da Trlnalto Bradelro, Pf!!lldu n se;ulntn soluçOn. 

A lnl!g!l dn sotuçOn encorrtrHt t dltposlç!o dos 
respectivos tee0n1n1H, no DETRANIAP. 

t~acapttA.'~'-"'O...;I.JI!I-..;.,;:.~ 

COMUNICADO N'. 03812016 • DETRANIAP 
DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO 

O Olretor.Prasldente do Departamento ·Estadual 
de Trtnalto do Amapá- DETRAN/AP, após apreclaçao dos 
processos abaixo nílaclonados, nos termos da resoluçAo 
404112 - COTRAN, art. 12, parágrafo único do Código de 
TrAnsito Brasileiro, proferiu as seguintes soluçOes. 

PLACA 
AUT~CDE 

INFRA ÃO PROCESSO RESULTADO 

NEL 6234 AC00011025 10.000.6001/15 INDEFERIDO 

NEQ 5993 ACOOOOOOOG 10.000.1301115 INDEFERIDO 

NEV 1682 AC00007934 10.000.3519116 INDEFERIDO 

NFA3631 AC00002352 10.000.1822/15 INDEFERIDO 

NFA 3531 AC00002353 10.000.1821116 INDEFERIDO 

NEU 3972 AC00013402 10.000.6728115 INDEFERIDO 

NFB4512 AC00006581 10.000.6917115 INDEFERIDO 

NEU 7118 AC000118t4 10.000.6416/16 INDEFERIDO 

NFA 7963 AC00009722 10.000.6560/16 INDEFERIDO 

NEQ5952 AB00089526 10.000.1876116 INDEFERIDO 

NEU 9815 AC00013455 10.000.«33116 INDEFERIDO 

NEX 0764 AC00009621 10.000.5558115 INDEFERIDO 

NFB 1936 AC00008110 10.000.5668/15 INDEFERIDO 

NEJ 4721 AC00013267 10.000.7021115 INDEFERIDO 

NFA'4Ó21 AC00012456 10.000.5656115 INDEFERIDO 

NEN 8616 ACOOOii4672 10.000.1728115 INDEFERIDO 

NFA8285 ACOCOI!4727 10.000.1908115 INDEFERIDO 

NEX0764 AC00009522 10:000.5557/15 INDEFERIDO 

NEM 6059 AC00002428 10.000.1838116 INDEFERIDO 

NFA 2608 AC00011081 10.000.«13115 INDEFERIDO 

NÉO 1273 AC00013836 10.00D;7812/15 INDEFERIDO 

NEM 8014 AC00012627 10.000.7337/Hi INDEFERIDO 

NFB 8416 ACOÓ012490 10.000.6111/15 INDEFERIDO 

QLN2875 ÁCOóOOS04o · '10.000.6309116 INDEFERIDO 

NÉQ2i16 ACOOOOS.C33 10.000.3907115 INDEFERIDO 

NER 7318 'AC00017708 10~.8391/15 INDEFERIDO 

NEWTS74 ACóôo1t)g17 10:0Ó0.6113/15 INDEFERIDO 

NEI 7202 ACOóo20317 10.000.7988115 INDEFERIDo 

NFB 3861 ACóôof2957 '10.000.7473/16 INDEFERiDO 

NEX 3971 ACOÓ019781 '10."0Ó0.7107115 INDEFERiDO 

•N.FA 0482 ACoôoo61i8 10i0Ó0.2936/15 IND_!:~ 

EDITAL DE NOtlFICAÇAO DE PENALIDADE tf. 6812015 -6 QLM009B 

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trlnslto, no uso· de 'tua' 

alrtbulç6n estabelecidas pelo óecreto Governamental n'1786113, de 01 de abril de 2013, com 

fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trlnalto Brasileiro, bem çorno no artigo •12 dl 

Rasotuçlo 404 do Conselho Nlclonal de Trlnslto CONTRAN, ap6s, esgotadaí "tentatlY&s de 

dtncia por meio de notificaç!o via remessa postal, vem notlfiçar da imposlçlo da penalidade 

os proprietários e detentores dos veleulos abaixo relacionados, concedendo-lllet o prízo de 

30 (lllnta) para lnterponm recurso a JARI, contados a partir desta publlçaçlo. 

N'. PLACA 
AUTO DE DATADA COD.DA DESDOB. 

VALOR'DA 
INFAACAO INfRAÇAO INfAAÇAO MULTA 

1 NEU 0573 AD00003023 1910912015 5010 o 574,61 

2 Ql.N 5691 A000005020 2410912015 5010. o 57461 
3 NES8235 AD00004480 2710912015 5010 o 57461 
4 EEVt.11 AD00005066 23/0912015 5010 o 574 61 
5 NFA6794 AD00007197 29/0812015 5010 o 574 61 

7 . NE07.Z96 
·s JTH 4192 
9 NFB7573 
10 . NEX6487 
11 . NEY6915 
12. NEW8850 
13 NEL 9178 
14 NEZ 2790 
15 NFB 7189 
16 NEU 2759 
17 NER4899 
18 NEI 0002 
19 NEU 7222 
20 NEL479B 

·21 'NEY 2954 
22 NEM 6718 
23 HYE 7483 

. : 24 NEU 0573 

Pâg. 10 

NEL 8278 AC00005836 1o.o<Xi~244111s INDEFERIDO 

NEW 1282 AC00015117 10.000.7859115 INDEFERIDO 

NEQ6845 AC00012640 10.000.7405115 INDEFERIDO 

NEL 0089 AC00011807 10.000.5770/15 INDEFERIDO 

NEZ0838 AC00017164 10.000.7620115 INDEFERIDO 

NEQ5847 AC00007146 10.000.3712/16 INDEFERIDO 

NET259a AC00014016 10.000.6254!~.-. INDEFERIDO · 
NEP6814 AC00011305 10.000.6925115 INDEFERIDO 

NEJ 7096 AC00017795 10.000.7305115 INDEFERIDO 

NEW4743 AC00012337 10.000.6620115 INDEFERIDO 

NEV7126 AC00012814 10.000.6151116 INDEFERIDO 

NEV 5535 AC00002280 10.000.2318115 INDEFERIDO 

NES 8657 AC00020765 '10.000.S393/15 INDEFERIDO 

NEW2378 AC00012291 10.000.6932/15 INDEFERIDO 

NEY8846 AC00014007 10.000.6689116 INDEFERIDO 

NE07721 AC00012328 10.000.6239/15 INDEFERIDO 

NES 8597 AC00012846 10.000.6215115 INDEFERIDO 

NES 2470 AC00010814 10.000.5663116 INDEFERIDO 

GSP 1662 AC00021284 10.000.9813115 INDEFERIDO 

NEN 807'6 AD00002716 10.001.2512/15 INDEFERIDO 

NEU 4475 AD00000263 10.001.22J.C/15 INDEFERIDO 

NFA 8253 AC00013841 10.000.7496115 INDEFERIDO 

NEQ6734 ACDOD09967 10.000.6143115 INDEFERIDO 

NFA4854 AC00012229 1 o .000.6480116 INDEFERIDO 

NEZ 3913 AC00012576 10.000.6236116 INDEFERIDO 

OME 1611 AB00064280 10.000.3203/13 INDEFERIDO 

NEN 6461 AC00011112 10.000.6088/15 DEFERIDO 

NEY 4682 AC00006436 10.000.3986115 DEFERIDO 

A Integra das soluç6es encorrtra-se à disposição 
dos respectivos recorrentes, rio OETRANIAP. 

COMUNICADO N'. 03912015- DETRANIAP 
TRANSFERENCIA DE PONTUAÇAOTSOLUÇÃO 

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual 
de TrAnsito do Amapi - OETRAN/AP, após apreclaçllo dos 
processos abaixo relaçlonados, nos tennos ela resoluçao 
404112 - COTRAN, art. 12, parágrafo único do Código de 
TrAnsito Brasileiro, 'pnlferlu as seguintes sotu,l!es. 

AUTO DE 
PLACA INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO 

NET 4766 A000006833 10.001.6715115 DEFERIDO 

QLN'4118 A000006222 10.001.6400/15 DEFERIDO 

NEK8857 AD000061i2 10.001.5576115 DEFERIDO 

·A lrrtegra das soluções ençontra-se ·à disposição 
dós respaetlvoe recorrentes, no DETRANIAP. 

·.ASOOon635 13108/2015 5010 o 574"61' 
AD00000378 2810912015 5010 o 57461 
AD00003354 1410912015 5010 o 574&1 
-AD00004544 2310912015 5010 o 57461 
AD00001623 1710912015 . ·5010 o 57461 

:AD00005428 2010912015 5010 o 574 61 
AD00003466 1910912015 5010 o 574 61 
AD00003065 16109/2015 5010 o . 574 61 
AD00003394 2010912015 5010 o 57461 
AD00003157 '12109/2015 5010 o 57461 
AD00004152 15/0912015 5010 o 57461 
A000005700 2910912015 5010 o 57461 
A000005035 26109/2015 5010 o 57461 
AD00005584 2210912015 5010 o 57461 
A000002963 1210912015 5010 o 574&1 
A000004791 2210912015 5010 o 574.61 
A0000044SO 18/0912015 5010 o 514 61 
AD00002316 18/09/2015 5010 o 57461 
AD00003022 19/09/2015 6599 2 19154 
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25 NEY1413 ADOõOó6o21 · 24109/2015 6599 2 

26 JTH 4192 AD00003355 1410912015 6599 2 
27 NEZ 3126 ADOOODW3 2710912015 6599 2 
28 NFB 7573 AD0000-4543 2310912015 6599 2 

29 NEX 6467 · AD00001622 17109/2015 6599 2 
30 NEJ 1727 . AD00003485 1910912015 6599 2 
31 • NEN 4246 ADOOD06034 2210912015 6599 2 
32 NEL4798 AD00002964 12109/2015 6599 2 
33 NEY6915 AD00005427 20/09/2015 6599 2 
34 NFA6385 AD00003397 1510912015 6599 2 
35 NFB 7189 AD00003158 1210912015 6599 2 
36 NFA6644 AD00003295 12/0912015 6599 2 
37 NEU 2759 AD00004153 1510912015 6599 2 
38 NEN 6255 AD00003373 17/09/2015 6599 2 
39 NEK3237 AD00005156 23/09/2015 6599 2 
40 NE09861 AD00005286 12/09/2015 6599 2 
41 NET 9180 A000005572 26/0912015 6599 2 
42 NEN 1165 AB00014832 06/0912015 6599 2 
43 NEZ 1423 A000004724 27/0912015 6599 2 
44 NEI 0002 AD00005034 26/09/2015 6599 2 
45 NFA 1354 AD00004ô08 26/0912015 6599 2 
46 NEP 7471 A000006043 21/09/2015 6599 2 
47 HYE 7483 AD00002317 18/0912015 6599 2 
48 NEX 5063 AD00004954 24109/2015 5185 1 
49 NFB 6363 AD00005482 22/09/2015 5185 1 
50 NEQ-3046 AD00004688 24109/2015 5185 1 
51 NEP7901 AD00004430 17/09/2015 5185 1 
52 NEM7082 A000005574 26/09/2015 5185 1 
53 NEZ 0892 AD00001978 1710912015 5835 o 
54 NEQ 1842 AD00004ô85 23109/2015 5835 o 
55 NEU 3649 AD00005042 27/09/2015 5835 o 
56 NEN 9310 A000006020 23109/2015 5835 o 
57 NEI4314 AD00002258 10109/2015 7366 2 
58 NEZ 4176 A000003381 16/09/2015 7366 2 
59 NFA 9363 AD00004960 27/09/2015 7340 o 
60 NEU 7907 A000004594 2710912015 7340 o 
61 NER6014 AD00003944 19/09/2015 5045 o 
62 NES 9312 AD00000433 05/08/2015 5045 o 
63 QLN0330 AD00002898 28/09/2015 5908 o 
64 NES 1301 A000004890 2410912015 5967 o 
65 NEJ 7410 AD00002600 27/0912015 5169 1 
66 NEO 2331 AD00005141 24109/2015 5037 1 
67 NEM 7477 AD00006306 28109/2015 5819 7 
68 NEO 4719 AD00005783 27/0912015 5819 7 
69 NEZ 3341 AD00004ô01 22/09/2015 6084 1 
70 NEX 5505 AD00006302 28/0912015 5908 o 
71 NEO 8388 A000003010 16/0912015 5053 1 
72 NFB 7189 AD00003159 12109/2015 5061 o 
73 NFA2062. AD00003062 16/09/2015 6653 1 
74 NEO 9861 AD00005285 1210912015 5169 1 
75 NEP 3211 AD00003074 18109/2015 5967 o 
76 NEX 6467 AD00001624 17/09/2015 5207 o 
77 EEV8411 AD00005067 23109/2015 6556 4 
78 EEV6411 AD00005068 23/09/2015 5169 1 
79 NEI9582 AC00002494 15/0112015 5169 1 
80 QLN 6156 A000004ô04 24109/2015 5819 7 
81 QLN 5719 A000002585 12109/2015 5568 o 
82 NER 3380 AD00000436 0510812015 5452 1 
83 EEV 6411 AD00002399 23/09/2015 6556 1 
84 NEN 9310 - A000006016 23/09/2015 6076 o 

Diretor-Presidente do dual de Trânsito do Amapá 

EDITAL DE NDTIFICAÇAO DE PENALIDADE N'. 67/2015 

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Tt1ns~o. 

I no liSO de suas atribuições estabelecidas pelo Or.reto Governamental 

n' 1786/13, de 01 de abril de 2013, com fulcro nos artigos 281 e 282, do 

Código de Trânsito Brasileiro, bem como no artigo 12 da Resoluç!o 40( 

do Conielho Nacional de Trlnsito CONTRAN, após, esgotadas as 

tentativas de ciência por melo de notllkaç!o vía remesta postal, vem 

notificar d• imposiç!o da pen.alidode 01 proprieürlos e detentores d01õ 

veiculas abaixo relacionados, concedendo-lhH o prazo de 3D (trinta) 

para interporem recul$0 a JARI, contados a partir desta publlcaç!o. 

lUTO Df DATA DA • COO.DA DESD VALOR 
H'. PLACA fjfRlçAO IHFRAÇlO IIIFRAÇ o e. DA 

lo MULTA 

1 NEL 1669 A000004533 2310912015 7366 2 85,13 
2 NEN 2146 AD000029<17 1210912015 5835 o 127 59 
3 NEN 21~ A000002941 1210912015 6912 o 53,21 
4 NES 3413 AD00003966 2510912015 5010 o 574,61 
5 ·NES 3413 AD00003974 25109/2015 6599 2 191 54 
6 NEW2144 AC00013487 06/0512015 6050 1 191 54 
1 NEY 5316 AD00005169 29109/2015 6599 2 191 54 
8 NES6191 AD00003115 23109/2015 5010 o 574 61 
9 NEU 4999 AD00002270 24109/2015 5599 2 191 54 

·to NEU 4999t AD00002211 24/09120U 6637 1 127,69 
11 NEO 3133 All00006486 29/0912015 50to o 574,61 
12 NE03133 ADOOO!W.l78 29109/2015 5010 o 574,61 
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19154-

19154 
19154 
19154 
19154 
19154 
19154 
191M 
191,54 
191,54 
19154 
19154 
191,54 
191,54 
191,54 
191,54 
19154 
191,54 
191 54 
19154 
19154 
191,54 
19154 
127 69 
127,69 
127 69 
127 69 
127 69 
127 69 
127,69 

•127,69 
12769 
8513 
85,13 
8513 
8513 
19154 
191,54 

'127 69 
191,54 

1.915 40 
574,61 
574 61 
574 61 
127 69 
127 69 
191 54 
574 61 
127 69 

1.915 40 
191,54 
53 21 
19154 

1.915 40 
1.915 40 
574 61 
127 69 
127,69 
191,54 
19154 

Pãg. 11 

IN 10 ONT O IH Q 
de..JL__de2015 

Diretor-Presidente do Oé mento E&lldual de TrAnsito do Amapi_ 

EDITAL DE NOTIFICAÇAO DE AUTUAÇAo DA INFRAÇAO 
DE TRANSITO 6912015 

O Dlretor·Presidente do Departamento Estadual de TrlnsHo 

do Amapá - DETRANIAP, no liSO de suas llrfbulç6es legais t com 

fundamentos no Inciso 11 do§ único doM 281 da Lei n' 9.503 de 23 de 

selllmbro de 1997 ç/c o artigo 12 da Resoluçao n'. 404 de 12 de junho de 

2012 do CONTRAN, notifica 01õ proprieUrios dos veiculas conforme 

placas constantes na relaç!o abaixo para no prazo de 15 (quinze) dias 

contados da dsta desta pubficação apresenllr defesa escrita oontJ:a a 

autuaç!o e ou Indicar o Infrator como reza a dicção dos §§ 7' e SO do 

_Art. 257 do C6di~ de Trtns~o Brasileiro - CTB. 

NoOftcaçlo da Autuaç.\o de lnfraçao A Leglslaç!o de T t1nsito 

N'. PLACA AUTO DE DATADA eco. DA DESD 
INFRAÇAO INFRAÇAO INFRAÇAO OB. 

1 NEP9094 AD00004934 1911012015 1366 2 
2 NER 2802 AD00008820 20/1012015 5835 o 
3 NES0704 AD00008761 26/1012015 5835 o 
4 NEM2214 AD000096« 28110/2015 5045 o 
5 NRR 1247 AD00007872 20/10/2015 5045 o 
6 NEYO~ AD00005935 2511012015 5045 o 
7 NEO 4380 AD00007920 18110/2015 6912 o 
8 NFA 1307 AD00008244 2411012015 6912 o 
9 NFA4238 A000009447 31M0/2015 6912 o 
10 NEM7605 AD00006918 26110/2015 6912 o 
11 NEYO~ AD00005884 2511012015 6912 o 
12 NES 9451 AD00000298 25/1012015 6912 o 
13 NEM5616 AD00008950 24110/2015 6599 2 
14 NEU 2412 AD00009217 28110/2015 6599 2 
15 NER 3212 AD00009009 :1;3/10/2015 6599 2 
16 NFB 3534 AD00006965 2011012015 6599 2 
17 NEU 0609 A000008447 19110/2015 6599 2 
18 NEU9551 AD00008305 25/10/2015 6599 2 
19 NEU 3476 AD00008330 25/10/2015 6599 2 
20 NEY 3390 A000008536 24/10/2015 6599 2 
21 NEN 8296 ADOOOC8934 22/10/2015 6599 2 
22 NEV5362 AD00005056 2811012015 6599 2 
23 NEU 9392 ADOD001066 2611012015 6599 2 
24 NFB 5693 AD00004711 25/09/2015 6599 2 
25 NEP4896 AD00008786 2411012015 6599 2 
26 NEU2281 AD00008901 23/10/2015 6599 2 
27 NFB 7379 AD00009611 02/11/2015 6599 2 
28 NEQ3939 AD00005827 24110/2015 6599 2 
29. NEX 1313 AD00005641 21/10120J5 5010 o 
30 NEU 2412 AD00009276 28110/2015 . 5010 o 
31 NEV1440 AD00008270 2811012015 5010 o -
32 NES 2013 AD00009455 24110/2015 5010 o 
33 NEU 3113 AD00008479 W1012015 5010 o 
34 JVl 0283 A000009266 22/10/2015 5010 o 
35 NEY 2629 AD00009524 24/10/2015 5010 o 
36 NEN 5409 ADOD007762 3011012015 5010 o 
37 NES4125 AD00009320 24/1012015 5010 o 
J8 NE09980 AD00006536 23/10/2015 5010 o 
39 NFA 1307 AD00008243 24110/2015 6637 1 
40 NEK 6266 AD00009525 24110/2015 7579 o 
41 NER 3212 AD00009010 2311012015 5169 1 
42 NEP 8187 AD00008920 23/1012015 6050 1 
43 NEU 3476 All00008331 2511012015 1340 o 
44 NER 2802 AD00008822 20/1012015 6050 2 
45 CUB 0741 AD00007000 0711012015 6556 1 
46 NEJ 0240 AD00008792 24/1012015 6858 o 
47 NFA6036 ·AD00002860 14109/2015 5738 o 
46 NEJ 5837 AD00008797 2511012015 6858 o 
49 NEZ4687 All00009458 24110/2015 7579 o 

Escola de Administração Pública 
Cristiane Vilhena de Souza 

PORTARIA N° 04612015- EAP 

A DIRETORA - PRESIDENTE DA ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇÃO _PUBLICA 0.0 AM,ÁPÁ, no uso, 
das atnbu1ções que lhes foram confer~das pelo 



Macapã, 04.12.2015. 

Decreto n• 0488 de 2 de fevereiro de 2015 

RESOLVE: 

Art. 1° · Constituir. a Com1ssão com finalidade de 
proceder. o inventário fis1co dos MateriaiS 
Permanentes e em estoque existente no âmbito da 
Escola de Adm1n1stração Pública · EAP. em razão 
da implementação das ativ1dades ora delegadas 
pelo Decreto Estadual n• 6535. de 21 de novembro 
de 2013. 

Gilson Nunes Soares - Presidente 
Rui Moraes dos Santos Junior . Membro 
Everton Uendel Nasc1mento de Souza . 
Membro 
Fábio dos Santos Ba1a- Membro 

Art. 2° - A referida comissão terá o prazo até 18' de 
dezembro de 2015 para conclus.ao dos trabalhos. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá. 25 de novembro de 2015 

Cristia~de Souza 
Diretora-Presidente 

Junta Comercial do Amapá 

Gilberto l.aurindo 

PORTARIA N' 03512015- JUCAP DE 16 DE 

NOVEMBRO DE 2015 

O Presidente da Junta Comercial do Estado do 

Amapá, usando daa atrlbulçOes que lhe são conferidas 

polo art. 23, Inciso I, da lei n• 8.934194 e art. 92, Inciso XVII 

do Regulamento da JUCAP, aprovado polo Decreto n' 0711 

de 23103/98 do G.E.A. 

Resolve, 

Art. f' . Designar o servidor Oanllo Carvalho 

Clrreira, Secretário Executivo - FGI-2 , para viajar de 

Macapá, sede da suas atribulç6es, até a cidade de Curitiba· 

PR, com objetivo de participar do Encontro Nacional de 

Juntas ComerclaiH:NAJ, no perlodo de 01 a 05 de 

dezembro do corrente ano .. 

Art. 2'- 06-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário. 

A 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTA R I A (P) N° 0102/2015- PRODAP 

O Presidente do Centro de Gestão da 
Tecnologia da Informação no uso das atribuições 
que lhe são conferidas. pelo Decreto n• 5393 de 23 
de novembro de· 2015 e Lei n° 0310 de 05 de 
dezembro de 1996 e alterada pela Lei n° 318 de 23 
de dezembro de 1996, conforme Memo n° 
908/2015-GAB/GEA de 01/1212015, 

RESOLVE: 

Art.1° Designar ANTONIO CARLOS 
SALDANHA PIMENTEL, . COORDENADOR DA 
COORDENADORIA DE PRODUÇÃO · FGS-2, para 
viajar de Macapá/AP. sede de suas atividades até a 
cidade de São Luis/MA. no período de 02 a 
05.12.2015, para participar da 111" Reunião do 
Fórum de Diretores-RFDTEs e 12' Reunião de 
Gerentes Técnicos-RGTEs/ABEP. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e .Publique-se. 
GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-PRODAP. em 

Macapá-~~j1 ~~ de~1_5 

· ~~ SEBASTIANI 
Presidente em exercicio/PRODAP 

P O_R TA R I A (P) N° 0103/2015- ~RODAP 

O Presidente do Centro de Gestão da 
Tecnologia da Informação no uso das atribuições 
que lhe são conferidas. pelo Decreto n° 5393 de 23 
de novembro de 2015 e Lei n• 0310 de 05 de 
dezembro de 1996 e alterada pela Lei n• 318 de 23 
de dezembro de 1996. conforme Memo n• 
90R/2015-GAB/GEA de 01/12/2015, 

R E SOLVE: 

Art.1° - Designar JOSÉ FRANCINEY DOS 
ANJOS SOUZA, GERENTE DE SUBRGRUPO DE 
ATIVIDADES DO PROJETO SUPORTE AO 
CLIENTE-FGS-2. para exercer, acumulativamente e 
em substituição, o cargo de COORDEN[>-DOR DA 
.COORDENADORIA DE PRODUÇAO-FGS-2, 
durante o imf)edimento do titular. no ~ríodo de 02 a 
05.12.2015. 

Dê-sé Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 
GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 

TECNOLOGIA DA tNFORMAÇÃO-PRODAP, em 

Macapá-AP. 01 de ~ezembro~ 

~Jo' sJASTtANI • 
Presidente em exercicio/PRODAP 

P O R TA R I A (P) N° 0104/2015- PRODAP 

Pãg. 12 

Tecnologia da Informação no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, pelo Decreto n• 5393 de 23 
de novembro de 2015 e Lei n• 0310 de 05 de 
dezembro de 1996 e alterada pela Lei n• 318 de 23 
de dezembro de 1996, conforme Memo n• 15/2015-
GAB/GEA de 01/12/2015, 

RESOLVE: 

Art.1° - Designar ALEX ROGÉRIO DE 
ALMEIDA FERNANDES, GERENTE DE 
StSTEMAS-FGS-3. para exercer, acumulativamente 
e em substituição, o cargo de GERENTE DE 
PRODUÇÃO/GP~FGS-3, durante o impedimento do 
titular. no periódo de 02 a {)5.12.2015. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 
GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-PRODAP. em 
Macapá-AP, 01 de dezembro de 2015. 

~~s~-
koo!ÍJGO SEBASTIANI . 

Presidente em exerclcio/PROD~ 

Sociedades de Economia Mista 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ

CEA 
CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho de . 
Administração da COMPANHIA DE 
.ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA, convoca os 
acionistas para reunirem-se em Assembleia Geral 
Extraordinária. a ser instrumentada em Ata única, 
na forma do Artigo 122 da Lei das Sociedades por 
AçOes n° 6.404/76, no dia 21 de dezembro de 
2015, às 09h, na Sala da Secretaria Geral da 
CE~. situada na Av. Padre Júlio Maria Lombaerd, 
1900- Centro nesta cidade de Macapá, a fim de 
deliberarem so'bre a seguinte ordem do dia: · 

1) Contrato de Concessao da Companhia 
de Eletricidade do Amapà; 

2) O que o rrer. 

PORTARIA N' 036/2015 · JUCAP DE 03 DE DEZEMBRO DE 0 Presidente do Centro de Gesti!IO da 

62ll Tecnologia da lnformaçao no u5o das atribuições Caesa 
o Presidente da Junta Comercial do Estado do que lhe sao conferidas, pelo Decreto n• 5393 de 23 Patricia de Cássla da Silva Brito 

de novembro de 2015 e Lei n° 0310 de 05 de ~'---------------...1 Amapá, usando das atribuiçOes que lhe sao conferidas pelo ~ 
dezembro de 1996 e alterada pela Lei n• 318 de 23 

art. 23, Inciso I, da lei n• 8.934194 e art. 92, Inciso XVII d? de dezembro de 1996, conforme Memo no 15/2015-
Regulamento da JUCAP, aprovado pelo Decreto n' 0711 de GAB/GEA de 01/12/2015, 
23103/98 do G.E.A. 

Resolve: 

Art. 1' ·Designar a servldorà HELISIA COSTA GÓES, 

Chefe cjjl Procuradoria Regional ..fGS-3, para viajar de 

Macapâ, sede de suas atribuições, até a cidade de Brasllla

OF, para participar da segunda reunião de trabalho do grupo 

técnico lnstituldo, com a finalidade de revisar e apresentar 

PRODJ\P 

'\(las I çOes nonnativas 

s mercantis, no 

ano. 

José Lutiano Co~ta da Silva 

RESOLVE: 

Art.1° - Designar JOSÉ MOREIRA DA SILVA 
FILHO, GERENTE DE PRODUÇÃO/GP- FGS-3, 
para viajar de Macapá/AP, sede de suas atividades 
até a cidade de São Luis/MA, no perlodo de 02 a 
05.12.2015, para participar da. 111• Reunião do 
Fórum de Diretores-RFDTEs e 12" Reunião de 
Gerentes Técnicos-RGTEs/ABEP. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 
GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGJA DA INFORMAÇÁO-PRODAP, em 
Macapá-AP. 1,de ~ezemb~ 

R DRI SEJASTIANI • 
Presidente em exercício/PRODAP 

P O R TA R I A (P) N" 0105/2015- PROOAP: 

O Presidente do Centro de Gestão da 

Comissllo Permanente de Licitação 
CPUCAESA 

AVISO DE ADIAMENTO 
RDC PRESENCIAL N" 002/2015· CEUCAESA 

Comunicamo.& os potenciais interessados que 
a Llcltaçllo da Modalidade RDC- PRESENCIAL 
N" 002/2015· CEL- RDCICAESA, que seria 
realizada no dia 1611212015 às 10h00mim, fica 
ADIADA para dia 30/12/2015, mesmo local e 
hora na CAESA. 

Objeto: Contratação de empresa para execução 
de obras e serviços relativos à reabllitaçAo e 
ampllaçAo do sistema de esgoto sanitário de 
Macapá, compreendendo reabilitação e 
ampliação de rede coletora, reabllitaçllo de 
estações elevatórias e reabilitação da unidade 
de tratamento (lagoas de estabilização) de 
Macapá.' 
Para melhor atenderá o interesse público. 
lnformac6es no Local: CAESA - Sala da 
CPUCAESA, Emestino Borges, . 222, Centro 
.Macapá-AP. No horário de Ex~ediente (~nhi. 



Macapã, 04.12.2015 

07h30mln às 12h00 e Tarde 14h30min às 
18h00). Outras infonnaçOes poderao ser obtidas 
através do Tel. (95) 3223-7187 I 98801-5535, ou 
e-mail: railana@caesa.ap.gov.br. 

Macapá- AP, 04 de deze.mbro de 2015. . ~~me . 
Rai!ana Francely de B. Peixoto 

Presidente da Comissao Especial -
CEUCAESA 

~ODER LEGISLATIVO) 
Tribunal de Contas do Eó1:tdo 

Cons. Maria Ellzabeth Cavalcante de A. Picanço 

COIIISSAo PERMANENTE DE UCITAÇAO 
PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO AO PREGAO 

MODALIDADE :PREGAO N' 1412015 
OBJETO 

CRITÉRIO DE 
. JULGAMENTO 
ABERTURA' :10111/2015, 09H -Sede do TCEIAP 
PROCESSO : 004740/2015 E 003407/2015 
ELETRONICO 

PREGÃO 111/2015-TCE/Af 
REGISTRO DE PRECO 

TERMO DE ADJUDICACÂQ 

Considerando a finalizaçao do certame licitatótio e, nao 
havendo lntençao de recurso, esta Pregoeira declara 
ADJUDICADO o CERTAME, nos tennos do art. 4', Inciso XX 
da Lei 10.520. de 17 de Julho de 2002, conforme valores 
abaixo: Empresa Q.S.DA SILVA-EPP CNPj 03.n2.21010001, 
R.M.R DE ALMEIDA -ME CNPJ 02.747.18410001-83, 
participantes deste certame. Após credenciamento foi 
procedida abertura do envelope 'Proposta', onde se examinou 
a compatibilidade do objeto, prazos e preços e condlçOea de 
pagamento. 

03 Ellf,U!ªM 500 0.21 109,00 

I!BAN!<M PARA 
CO-R. 

05 !<!BIAZEllliM 
~APii~ !<Q!.!S!I:l~ 

200 3,00 600,00 

09 li~VELOf!l ~ IS 30 . 500 2,19 1.095,00 
EQBMêiQ ~ACQ 

10 E!flELQP ~6X 6000 1,00 6.000.00 
2!EQBMêiQ 
~ 

11 ~ 100 8,00 800,00 
lllilleAS<t112 

O Valor global, adjudicado ficou em R$ 24.799,00 (vlnlll e 
quatro !!!11, aetecentoli. e H(Gnta e nove reais I ; 
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'Obedecendo a todos os dHames da lei 10.520, de 17 de JÚ1ho 
de 2002. Decreto 3.555/00, com apllcaçao subsidiéria da Lei 
8.666193 e alteraçOes posteriores. submetemos o presente 
resultado à apreciação do(a) Excelentlssima Presidente do 
Tnbunal de Contas do Estado do Amapá. para fim de 
homologaçao e posterior publicaçao. 

Macapá(AP), 19 de novembro de 2015. 

Marta llarclone Pe1- Sual'llll 
Pregoeira TCEIAP 

Assinado digftalmente pelo sistema e-TCE 

PREGÃO 1412015-TCEIAP 
HQMQLOGAÇÃO 

Considerando a finalizaçao do certame llcitatOrio e a 
Adjudicaçao pela Pregoeira. também constando a aprovaçao 
do Edital pela Consultoria Jur1dica-CONGER e ainda o . 
PARECER favorável da Assessoria de Controle lntemo-ACI, 
quanto a regularidade dos procedimentos, decido pela 
HOMOLOGAÇÃO do certame nos termos do art. 4', inciso XXII 
da lei 10.520, de 17 de Julho de 2002, confonne valores 
adj udieados. 

Secretaria Geral 

AUDIÊNCIA N": 1031/2015-A 
PROCESSO N°: TC/002451/2014-TCE 
ENTIDADE: SEC. EST. DA SAÚDE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
GESTÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE, REF. AO EXERCICIO 2013. 

Consoante determinação do(a) Excelentlssimo(a) 
Conselheiro(a) RICARDO SOARES PEREIRA DE 
SOUZA, nos termos do disposto nos artigos 37 e 47 
da Lei Complementar n• 0010, de 20.09.95, c/c os 
artigos 122, § 2° e 123, do Regimento Interno deste 
Tribunal, REQUEIRO ao(à) Senhor(a) L.INEU DA 
SILVA FAGUNDES que apresente a esta Corte de 
Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, RazOes de 
Justificativas que se fizerem necessárias, inclusive 
com apresentação da documentação cómprobatória 
para o saneamento das impropriedades e/ou· 
irregularidades evidenciadas no processo, de acordo 
com o despacho à(s) fl(s). 266 dos autos. 

A resposta à comunicação poderá ser apresentada 
em mldia magnética (CD ou DVD), no formato PDF. 

Macapá-AP, 4 de dezembro de 2015. 

Ministério Público Estadual 
Procuradoria Geral de Justiça 

Roberto da Silva Álvares 

.±.)MPT 
MINISTtRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

RECOMENDAÇAO CONJUNTA n• 00612015-
MPAP/MPT 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 

AMAPÁ, por seu Procurador-Geral de Justiça e seu 

Promotor ele Justiça adiante assinados, e o 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, através da 

Procuradoria do Trabalho no Municlpio de 

Macapá/AP, por seus Procuradores do Trabalho, 

adiante assin~dos, no uso das atribuições que lhe sao 

conferidas pelos artigos 129, inciso IX, da Constituição 

Federal, 

Pãg. 13 

'CONSIDERANDO o Termo de Ajustamento· de 

Condu15J n• 03112013, firmado' entre o Ministério 

Publico do Trabalho e o Estado do Amapá, em que 

este ultimo reconheceu a nulidade dos contratos 

firmados entre Caixas Escolares. Unidades 

Descentralizadas de Execução (UDE's) e 

trabalhadores em razão da violação do principio 

constitucional do concurso público; 

CONSIDERANDO a ordem jUdicial exarada no 

Processo n• 0001524-21.2015.5 08.0208, em tramita 

na 5' Vara do Trabalho de Macapá, a qual determina 

que o Estado do Amapá se abstenha de manter 

contratos de trabalho. via Unidades Descentraliiadas 

de Execução (UDE's), Caixas Escolares, ou 

organização similar; 

CONSIDERANDO o trâmite, na Assembleia 

· Legisiativa do Estado do Amapá do Projete de Lei n• 

0273/15-AL, que visa autorizar o Poder Executivo a 

abrir vagas de contrato administrativo destinadas às 

UDEs; e que iniciativa dessa natureza foi declarada 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, fonnal 

e materialmente, nos autos da Ação Direta de 

inconstitucionalidade n• 2.687-9 ADI·PA. por vicio de 

iniciativa e por violação ao pnnclpio do concurso 

oliblico: · 

CONSIDERANDO que esta_ Recomendação tem a 

. finalidade de afastar qualquer possível e futuro 

argumento de alegação de boa-fé, quanto ao reitemdo 

e consciente descumprimento à Constituição, às leis e 

às decisOes judiciais; 

CONSIDERANDO que, conforme impõe o art. 37, 11 

da Constituição Federal, a Administraçao Pública 

direta e indireta de qualq~er dos poderes deve 

obedecer aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 

sendo que a investidura em cargo cu emprego público 

depende de aprovação prévia em concurso público ele 

provas ou de provas e titules, de acordo com a 

natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na 

forma prevista em lei, ressalvadas as no"_leações para 

cargó em comissao declar:ado em lei de livre 

nomeação e exoneração; 

CONSIDERANDO que a contratação por meio de 

contrato administrativo de trabalho temporário, 

somente é admissível para o atendimento ae 

necessidade temporária de excepcional interesse 

público e, enquanto perdurar a situação, o qué nao 

ocorre em relação aos trebalhadores acima 

mencionados, uma vez que se trata de necessidade 

permanente de pessoal; 

CONSIDERANDO que o § 2°, do referido art 37, 

estabelece que a não observência da exigência do 

concurso ~Público implica em nulidade da contratação 

irregular e a pun/clo da autoridade rupon#vel; 

CONSIDERANDO que a reiterada e consciente 

a~onta á Constituiçao, às leis e às decisOes judiciais 

implica em improbidade e enseja responsabilidade 

CIVil, penal, administrativa e eleitoral; 

CONSIDERANDO que, segundo o art. 6", XX da Lei 

Complementar n• 75193 (Lei Orgânica do Ministério 

Público da União) e o art. 27, Parágrafo único, inciso 

IV, da Lei n• 8.625193; e o art. 48, § 1°, "c' e art. 49, X., 

r!a Lei Complementar Estadual n• 079/2013, c~mpete 



Macapã, 04.12.2015 

ao Ministério Público expedir recomendações. 

visando a melhoria dos serviÇos públicos e de 

relevância pública, bem como ao respeito~ aos 

interesses, direHos · e bens cuja defesa lhe cabe 

promover, fixando ~o razoável para a adoçao das 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Oficial do Ministér1o Público e no Diário Oficial do 

Estado do Amapá. 

2 - O envio ao Governador do Estado do Amapá, 

com cópia para cada um dos Representantes dos 

entes e órgãos públicos citados nesta 

providências cablveis; Recomendação, para dela tomar ciência e 

CONSIDERANDO que são funçOes institucionais informar se será acatada quanto as providências 

do Ministério Público a defesa da ordem juridica, 

dos interesses sociais e do patrimOnio público. 

I - RECOMENDAM ao Estado do Amapá, na 

pessoa do Governador do Estado do Amapá -

Senhor .AntOnio Waldez Góes . da Silva, à 

Procuradoria-Geral do Estado, na pessoa do 

Procurador-Geral do Estado - Dr. Narson de Sa 

Galena, a Secretaria Estadual de Educaçac. na 

pessoa da . ~.ecretaria de Estado da Educação -· 

Senhora Conceição Corrêa Medeiros e a Assembleia 

Legislativa do Estado do Amapá, na pessoa do 

Presidente - Sr. Moisés Reãtegui de Souza. que: 

a) Efetive o cumprimento da decisão judicial proferida 

·no Processo n• 0001524-21.2015.5.08.0208, que 

· garante a ordem jurídica cons!HuCJonal e legal, no que 

se refere á contratação de servidores públicos: 

bl Abstenha-se de adotar qualquer medida que direta 

ou indir~tarr.snte implique em descumprimento é 

Cons!Huiçao, às lei!! e às decisOes judiciais, no que se 

refere ao teor das decisOes. judiciais proferidas nos 

autos dos processos n• 0001524-21.2015.5.08.0208, 

que tramita na 51 Vara da Justiça do Trabalho de 

Macapá e da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.' 

2 687-9 ADI-PA. que tramitou no Supremo T1ibunal 

Federal: 

c) Abstenha-se de adotar qualquer medida que direta 

ou indiretamente implique em descumprimento à 

Constituição, especialmente edição de Lei que vise 

autorizar o Poder Executivo a abrir vagas de contraio 

administrativo .destinadas às UDE's, uma ve;: que 

iniciativa dessa natureza foi declarada inconstrtuclonal 

pelo Supremo Tribunal Federal, formai e 

materialmente. nos autos da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n• 2.687-9 ADI-PA. por vicio de 

iniciativa e por violação ao principio do concurso 

público; 

d) Abstenha-se de firmar e manter contraio de 

trabalho, via Caixas Escolares, Unidades 

Descentralizadas de Execução ou organizaçao similar 

e teime as medidas neceMarias para a garantia da 

ocntinuidade do serviço público, seja por meio de 

IX!ncurso público, seja pela contratação de empresas 

-prestadoras de serviços (apenas nos casos pre:vistos 

em lei): 

11- REQUISITAM, nos termos do artigo 6·. inciso 

XX, da Lei Complementar 75/93 art. 48 .• § 1°, ·c· e 

art. 49, X, da Lei Complementar Estadual n• 

· Cl7912013, . informaçOes e documentação 

comprobatória sobre as medidas adotadas em 

relação à presente RECOMENDAÇÃO. que 

deverão ser enviadas, no prazo de 30 (trinta) 

dias, ao Ministério Público do Estado . do 

Amapâ e à Procuradoria do Trabalho no 

Municfpio de MacapáJAP. 

111 ·DETERMINAM: 

1 - A publicaçao desta Recomendação no Diário 

recomendadas. 

3 - A Assessoria de Comunicação do Ministério 

Público do Estado do Amapá dar public.idade à 

presente Recomendacao. 

Cumpre salientar que a não observancia desta 

recomentlaçao implica dolo da autoridade 

responsàvel passlvel de punição dos agentes públicos 

que derem causa. 

Macapá-AP, 23 de noVembro de 2015. 

PREGOEIRA- PORTARIA: 012512013 
RESULTADO FINAL QA UC!TACÁO 

MODALIDADE: 
TIPO: 

Pregao Presenciai n.• 03312015 
Menor Preço, Global 

DATADA ABERTURA 17/1112015 
HORA: 12:00:00 
PROCESSO N": 

OBJETO: 
001042412015 
Aquislçao de MATERIAL DE 
CONSUMO (CordOes personalizados 
para crachás), conforme 
especific:açOes e quantidades 
constantes no Termo Retertncla e 
anaxos do Edital. 

VENaDOR 
.. ----, 

' 
K S B D.E OUVElRA COMtftOO - ME 

CNPJ: 12.283.640/0001-35 

; Valor Total do ltemOl (700 UND): 
---.-··-· ·---iER'Moiili 'AóJuói6ACiõ. 

Com funda""nto no inciso N do Art. 3• de o inciso xx· 
do Art. 4°, ambos â;a Lei n• 10.520. de 17 de julho de 2002, 
procedo a ADJUDICAÇÃO do objeto é licitante vencedora 
do ~em relacionado, conforme decisão registrada na Ata da 
ú~ima sessão, do dia 17/11/2015. 

Maca~-AP. 17 de novembro de 2015 

He,len~oraes 
Pregoeira OficiaUMP-AP· 

· TERMO OE HOMOLOGACÀO 

A Diretora-Geral do Ministério Público do Estado do 
Amapâ, usando das atribuições que lhes sAo conferidas por 
lei, considerando os crttérios legais da legislaçao pertinente e 
observando os preceitos do Artigo 43, Inciso VI da Lei 
8.666193, resolve HOMOLOGAR o julgamento da liciteçêo na 
modalidade Pregao Presencial n.• 03312015, realizado pela 
Pregoeira Oficial Helenlze Corrêa de Moraes na ~ltima r;essao 
do certame supra-eP.igrafado, conforme Ata do dia 1711112015, 
/la 12:00:00, que AdJUDICOU o objeto da presente licitaçao ê 
licitante vencedora, conforme especificado no Resultado Final 
da Llcitaçao. 

Macapá-AP, 17 de novembro de 2015 

Homologo, na forma da lei 8.666/93, 
a~eraçOes posteriores. 
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COMISSÃO PERMANE~TE QE UCITAÇÃO- CPI. 
PORTARIA N° 0175120t5-PGJIMP-AP 

TERMO PE JUSTIFICATIVA N". 047/2015 

Homologo, na fonna da Lei n• 8.666193 e 

alteraç terl~~~~ 

Ref. Processo n• 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR TOTAL 

RECURSO 

: 300790712014-MP-AP 

• INEXIGIBIUDADE DE 
• LICITAÇÃO 
: Art. 25, Caput, da Lei 

8.666193 e alterações 
posteriores. 

• PREFEITURA MUNICIPAL 
'DEMACAPÁ. 
: Pagamento de Multa de 

Trânsito. 

: R$ 255,38 (duzentos e 
cinquenta e cinco reais e 
trinta e oito centavos). 

: Programa 02.062.0142.2A94 
- Operacionalizaçao Técnico 
Administrativa do MP-AP, 
Elemento de Despesa 
3390.92 - Despesas de 
Exercidos anteriores, Fonte: 
101-Recursos do Tesouro 
consignado no Orçamento 
vigente deste Ministério 
Público. 

Senhora Diretora-Geral. 

Justifica-se a presente despesa em favor da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA, no valor 
acima, referente a pagamento de Multa de Trânsito, 
despesa de exerclcio anterior, coriforme art. 37 da 
Lei n• 4.320164, considerando ainda, que o 
pagamento deve ser diretamente ao ente municipal, 
cujo esteio legal cinge-se no Art. 25, Caput da Lei 
8.666193 e alterações posteriores. Caracterizando 
situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Desta forma. dando-se cumprimento ao 
que dispõe o Art. 26 da Lei de Ucltações e suas . 
alterações, submetemos a presente justificativa a 
Vossa Excelência, para fins de homologação e 
oosterior oublicacão. 

··~= 
Presidente da CPL!MP·AP. · 

DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DO CONTRATO N". 01512015-MPAP 

OBJETO: Prestaçao de serviços de organlzaçao de eventos 
com apoio loglstico e correlatos · 

N" DO PROCESSO: 000897012015/MP-AP. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n•. 03512015-MPAP 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapa. 

CONTRATADA: Sueli Bocha de Souza- ME 

NOTA DE EMPENHO: 058912015-MPAP. 

VALOR TOTAL: B$338.375,00 (trezentos e trinta e oHo mU 
trezentos e se1enla e cinco cenlavos). 

VIG!:NCIA: 12 (doze) meses, com inicio em 2511112015. 

DATA ASSINATURA: 2511112015. 

ASSINATURA: assina pelo Contra1ante: Dr". Eldete Silva 
Aguiar. Promotora de Justiça e Diretora-Geral, em exerclcio do 
MPAP; e pela Contratada: Sr'. Sueli Rocha de Souza,
representante legal. 

Macapâ, 03/12/2015. 

DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO 00 CONTRATO N" 01612015-MPAP 

OBJETO: Prestaçao de serviços de fornecimento e lnstalaçao 
de gesso acartonado (sistema drywall). 

N°00 PROCESSO: 00115Íl0/2015/MP-AP. 

._MODALIDADE: Pregao Ele1r0nico n•. 01912015-MPAP 

----------------------~----------------------------------------------



Macapá, 04.12.2015 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: J. V. Reforma Ltda ME 

NOTA DE EMPENHO: 057312015-MPAP. 

VALOR· TOTAL: R$14.971,36 (quatorze mil novecentos e 
setenta e um reais e trinta e seis centavos). 

VIG~NCIA: Adstrito ao Exercício, com início em 01/12/2015. 

DATAASStNATURA: 01/12/2015. 

ASSINATURA: assina pelo Contratante: Dr'. Eldete Silva 
Aguiar. Promotora de Justiça e Diretora-Geral, em exercício do 
MPAP; e pela Contratada: Sr. Nilson Jorge Silva Machado. 
representante legal. 

Macapa, 03/12/2015. 

DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 036/2013-MPAP 

OBJETO DO CONTRA TO: Manutenção preventiva e corretiva 
de veicules. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação da vigência contratual. 

PROCESSO n•: 009727/2015-MPAP. 

. MODALIDADE: Pregão Presencial n" 059/13-CPL/MPAP. 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: J. B. A VELAR ME. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

NOTAS DE EMPENHO: 0528/2015/MP-AP. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 375.000,00 (Trezentos e setenta 
e cinco mil reais). 

VIGIÕNCIA: O prazo da vigência do .contrato fica prorrogado 
por 12 (doze) meses. tendo inicio em 02/12/2015. 

DATA DA ASSINATURA: 24/11/2015 

ASSINATURA: Assinam pelo Contratante: D,. Eldete da Silva 
Aguiar. Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MP-AP e· 
pela Contratada: Sra. Maria lvanete Barbosa Avelar: 
representante legal. 

Macapá, 0311212015. 

DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRA TO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N" 044/2014-MPAP 

OBJETO: Prestação de serviços contínuos de Agente de 
Portaria. 

OBJETO: Repactuação contratual. 

PROCESSO n•: 0001820/2015-MPAP. 

MODALIDADE: Pregão Presencial 047/2013-MPAP - Ata 
06112014-MPAP 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: Executiva Empreendimentos Ltda ME. 

NOTA DE EMPENHO: 0590/2015-MP-AP. 

·Jlt-1. :M"n'a Crist'"'" "" Sifn1 <t'. 
'ta6eliã e Oficial 

CASAMENTOS -NASCIMENTOS- OlltTOS - AUTENTICAÇ0ES- RECONHECIMENTO DE FIRMA- PROCURAÇ0ES 
ESCRITUMII- REGIIITRO DE PESSOA JURIDICA- REGISTRO DE TITULO$ E DOCUMENTOS 

.. ~E 
··~ ... uH, 

00507 40155 2015 6 00027 073 0007573 33 

BEL8 MARIA CRISTIANE DA SILVA PASSOS, Oficial do 2° 
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito e Municipio de 
Macapá- Estado do Amapá: 

FAZ SABER que se pretendem casar: 

MOISÉS DINIZ SHERRING 
e 

MARIA DA GLÓRIA DAMASCENO MEIRELES 

ELE, filho de OSWALDO 3ASiLIO SHERRING FILHO e de VILMA 
DINIZ SHERRING 

07 02 

ELA, filha de ANTENÓR GUIMARÃES MEIRELES e de FRANCISCA 
DAS CHAGAS DAMASCENO MEIRELES 

Se Alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. 
Lavro o presente para ser afixado em Cartório e publicado na Imprensa 
local. 
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VALOR DO CONTRATO: R$880.749,10 (oHocentos e oHenta e 
mil setecentos e quarenta e nove reais e dez centavos) 

VIG~NCIA: Adstrita ao contrato original. 

DATA DA ASSINATURA: 01/12/2015. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: D,.. Eldete Silva 
Aguiar. Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MP-AP e; pela 
Contratada: Sr. Luciano Batista de Andrade, representante legal. 

Macapá, 03/12/2015. 

PREGOEIRA 
A VISO DE SUSPENSÃO 

A Pregoeira do Ministério Público do Estado do 
Amapá vem através deste aviso, comunicar a 
SUSPENSÃO do Pregao Presencial n• 03712015, 
marcado para o dia 2711112015, referente ao 
Processo n• 001102312015-MPAP, que tem como 
objeto (resumido) A Contratação de Empresa 
Especializada para Ambientação Natalina da 
Procuradoria Geral de Justiça, Promotoria de 
Justiça de Macapá, Complexo Cidadao Centro. 
Complexo Cldadêo Zona Norte, Promotoria de 
Justiça de Santana e Promotoria de Justiça de 
Oiapoque, considerando que nêo há interesse da 
Administração do MPAP. para a contratação do 
objeto. 

Macapá, 24 de novembro de 2015 . 

Helenizl~aes _____ !gf~i~e ~r 

Publicação Diversas 

ÂMAFLORA-AMAPA FLORESTALLTOA 
CNPJ: 09.024.236/0001-32 
TCWN I'~Diico que requereu junto ;ao IMAP. I~ cb 
licença de ()pençJo ... 07'l/201.2. para ~ IIIMdade de 
serraria . com ~ de madeir3. tao fQi 
riPtPrminado e<tudo·de lmDaCto ambien~l. 

American Tower do Brasilltda, CNPJ 
04.052.108/0001-89, toma público que 
requereu à SEMAN Ucença Previa- lP para 
atividade de torre de telefonia móvel 
MPA018AT no endereço Av. Seis no 164, 
Bairro Universidade- Maeapá-. .:..P. Foi 
det&rmlnado Estudo de Impacto Ambiental. 

American Tower do Brasil Uda, CNPJ 
04.052.108/0001-89, toma público que 
requereU· à SEMAN Licença Previa· LP para 
atividade de torre de telefonia móvel 
MPA017AT no endereço Rua Miguél 
Faostino Pitanço n~9. Bairro Burttizai
Macapá-AP. Foi detenninado Estudo de 
Impacto Ambiental. 

American Tower do Brasil Uda. CNPJ 
04.052.108/0001-89, toma público que 
requereu à SEUAN Licença Pi:)Via- LP para 
atividade de torre de telefonia móvel 
MPA015AT 110 endereço Av. Acelino n° 
1221 entre as Ruas Hildemar Maia e Santos 
Dumont, Bairro Buritizai-.Macapá-AP. Foi 
detenninado Estudo de !moact~el. r---
Amencan Tower do Brasil Ltda, CNPJ 
04.052.108/0001-89, toma público que 
requereu ê SEMAN Licença Pl'elfia.. LP para 
atividade de torre de telefonia móvel 
MPA019AT no endereço Av. Maria 
·Raucilene Passos do Nascimento n° 164, 
Bairro INFRAERO 11- Macapá-AP. Foi 
~enninado Estudo de ~~Ambiental. 

\ 



• 
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American Tower do Brasil Uda, CNPJ 
o4.052.108/0001-89, toma público que 
requereu à SEMAN Licença Previa- LP para 
atividade de iorre de telefonia móvel 
MPA014AT no endereço Rua Olegário da 
Costa Magno n"''333, Bairro Jardim 
América- Macapâ-AP. Foi determinado 
Estudo de lmpado ~· 

American Tower do Brasil Uda, CNPJ 
~.052.1 08/0001-89, tom~- t>úblico que 
requereu à SEMAN Ucença Previa- LP para 
atividade C·~ torre de tettfonia móvel 
MPA021AT no endereço Rua 16 s/rf', Bairro 
Marabaixo- Macapá-AP. Foi detenninado 
Estudo de Impacto Ambiental. 

American Tower do Brasil Ltda, CNPJ 
'04.052.108/0001-89, toma público que 
requereu à SEMAN LiCença Previa- LP para 
atividade de torre de telefo'lia móvel 
MPA022AT no endereço Rua Djalma 
Nascimentf. sJn° lote 27ti.Qd 1-47- Maca~ 

AP. Foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental. 

American Tower do Brasil Ltda, CNPJ 
04.052.108/0001-89,toma público que 
requereu à SEMAN Licença Previa- lP para 
atividade de torre de telefonia móvel 
MPA023AT no endereço Travessa 07 n° 
456- Bairro Araxâ- Macap.i-AP. Foi 
determinado Estudo de lmpado Ambiental .. 

' American Tower do Brasil Uda, CNPJ 
04.052.108/0001-89, toma públiCo que 
requereu à SEMAN Licença Previa- LP para 
atividade de torre de telefonia móvel 
MPA025AT no endereço Avenida Raimundo 
Banha Correa 0° 284- Bairro Muca 03-
Macapá-AP. Foi determinado Estudo de 
Impacto Ambiental. 

I.ÇRM.~AP 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RATIFICO 

Em~~---
DORIMAR DO SANTOS BARBOSA 

Presldente/CRM-AP 
JUSTIFICATIVA N"'07/2016- CPUCRM-AP 

Senhor Presidente: 
Submeto a elevada consideração de Vossa 
Senhoria, l presente Justificativa, objetivando 
a alteração das Cléusulas Terceira, nas allneas 
"b" e "c", Clausula Quinta, com o acréscimo 
do Partlgrafo 1° (primeiro); Cljuaula Nona com 
acréscimo do· Parigrafo 4• (quarto) e s• 
(quinto), e a Cláusula Décima Terceira, com o 
acréscimo do Parágrafo 3° (terceiro), do 
Contrato n• 00212014, firmado com a Empresa 
Braal(lllra de Correios e Telégrafos 
(9912344635). 
O preaente contrato tem por objeto a 
prestaçlo da serviços postais e telemáticos 
convencionais, adicionais, nas modalidades 
nacional e Internacional, carga de méqulna de 
franquear, carta e telegrama via Internet, bem 

.como, a venda de produtos postais, 
disponibilizados em Unidades de Atendimento 
da ECT, em Amblto regional. 
Ademais, as alterações sofridas no 
instrumento orlginérlo visam tllo somente 
assegurar maior efetividade do objeto 
contratado, para que nlo haja descontinuidade 
do mesmo, bem como adequação do 
lnatrumento as mudanças operacionais 
Interná&, que refletem nos serviços 
contratad06, tudo é claro visando maior 
agilidade e eflclcncla quanto ao objeto 
contratado. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

NAt:> se esté falando da alterações decorrentes 
da especificações da prestaçlo de serviço 
e/ou produtos, mas apenas de agilidade 
operacional no atendimento do contratado. 
Õ presente termo rêsta levado a efeito, com 
base no caput do artigo 57 da lei de licitação. 
Pelo exposto, sugerimos a homologaçlo da 
presente Justificativa, com fulcro no artigo 57 
da Lei 8.666/9~ e alterações posteriores, para o 
fim de promover alteraçOes no contrato 
originário, reasaltando, que nao do alterações 
decorrentes de especificações da prestaçlo de 
serviço e/ou produto, mas, tio somente, 
modificações . que visam dar agilidade 
operacional no atendimento do contratado. 

Macapá - AP, 04 de dezembro de 2015. 

Sh~~a 
Prealdente/CPUCRM·AP 

Portaria n• 060/2015 

·ec:BM:-.~P 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

DO ESTADO DO AMAPÁ 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N"'02/2014 

INSTRUMENTO E PARTES: CONTRATO N•. 
007/2015, celebrado entre o Conselho Regional 
de Medicina do Eetado do Amapá, e a Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57 da Lei de f1°. 
8.666/93 e alterações posteriores. 
OBJETO: Submeto a elevada consideração de 
Vossa Senhoria, à presente Justificativa, 
objetivando a alteração das Cláusulas 

. Terceira, nas alineas "b" e "c", Clausula 
Quinta, com o acréscimo do Parágrafo 1• 
(primeiro); Cláuaula Nona com acréscimo do 
Parâgrafo 4• (quarto) e s• (quinto), e a 
Clâusula Décima "Terceira, com o acréscimo do 
Parâgrafo 3• (terceiro), do Contrato n• 
00212014, firmado com a Empreaa Brasileira de 
Correios e Telégrafos (9912344535). 

Macapá- AP, 04 de dezembro de 2015. 

Dorimar ~osa 
Presidente/CRM-AP 

Prefeituras, Câmaras 
e Órgãos Municipais 

• Uf4bOOOoU!AtJ. 
fO(If~ I.IDRU'nYO 

c.A'"'-AKIIIIICIPM.Mntltl~J.GO\Ib 
ClfPIIUlii./CIOti.O. 

MESAP.XIU.VnYA·CMfC. 

OESOLUçAO N': im/2015·M.toCMFC. 

Ollp6e•obt1 a rulluç.lo do Conrurto Pilbllto dt 
Provu e Tltulos pu11 preenchimento dt vaau dt caJ'&O dl! 
Provimen~ B:feth'O da Clmara Nun. dt Farntra Coma e 

D<\ ouuu provldtndu. 

A MESA !XECUTlVA DA ci.NARA MUNICIPAL DE PERRtiRA COMES, 
PAZ SA8ER. qut 1 CAmart Munldpaltprovou fi I Pru1dtnda~andonaa 

ltJUintt: 

RESOI.UcAO: 

ArL 1• • Fia t Umara tohmlci!)'J de ftrreln Cnmn. auton .. da i 

mliut Col\tYrtO Plibl~ de provu t Tlt\llos. para pret1tcflimmto de vagu do 
C&tiOI dt provimento deüvode acordo rom o que tattbll•c. o art.37.1ndtotl. 
11 e 111 da Cotutltulçlo Ftdettl. 

An. 2.• • o Concurso PObllco ~;n:udo no 1rt. 1 t duta ~•oluçio, uri 
rulludo por empiWII!IIJ*ltlluAt., 1 qutl ftca~ respouivet ptb: 

• ElobO(IÇ2o do 1!<1111~ 
lnccrt.çlo doa candidatOS': 
Elaboh:çl)o • mlluçto du provu: 
AniUM dos dtulo.a dos m:urms; 

• Publ~ dos mul:ados. 
Art. 3• • Os CI.I'JOS de provtmentó deévo a wem pr.cnthldos por 

nu Conntt'50 Pó.btlco, 1 quannnçlo de neas oftrudu e o valor do 
~~ lnl~al,a:lo o' ca•uuntes no ANEXO I da prtarnte Resoluçl_o. _ 

Art. ft • A Lttfdmlda.de do ConC'URCI PC!bl.lco dt qut trata 1Wta LAI 
ttm • valldadt dt dela: (01) ano a: prorropvtl uma 6n!~ vn por lpa1 parfiXto. 

M s• • Sf houver nacuddadt. ub-sa uma ComW.lo .a pedal de 
Concum P6bNco, conlt1tulda por verudoru e fllndon.f.rlos lq\Jitavos 
Clpadtldoa que na:rto r.pondvals ptlo l1Companh1nunto • l\$eall:uçlo de 
todas u rtapas do concurSo p6bllro. 

Art. 6• • AJ o.tpe:sas dcrormta cb execuçlo da pruentt 
Rnol~o, corrtrto por O)nta do OrçamrntD da Clrm~ra Municipal de Ftrmra 
Gom• 

Art. 7• • esta R~luçlo enll'l em vl&or na data dt sua publlea,lo. 
ftevopdu u diJ:pOslç(lt.t em contnbtos. 

~ESA EXECUTIVA DA ci.MARA MUNICIPAL DE FERREIRA COMES, 
EM 26DEOUTUBRO DC 2015. 

li..IJ,,,J.,.o'<,ff., Á..:ir'>. 
lFD.fi'iHS OLWiii<A DOS A~1ósf' 

Ptuldtnte- CMFG. 

( 

Pãg. 16 

• m~oo~A 

...... """"""' C}.lu.l.lk\llfiCIU10tn:U.ZIUC)Itfl 
Olt'o'U.cfJ.nl~l·ot 

KUAIXfCUTtvA·OCPG. 

IUISOI.UçAO N'1 002/ZOU·M.BoOIFG. 

AIIEXOI 

MESA l!XI!CllllVA OA<:ÁMARA MUNICIPAL DE fWEIRA COMES, 
EM 26 DEOUTUBRODE2015. 

·-,~liLx .. v.t.t3- 4;;:;.'• 
éiiU.I~S OLIVEIRA DOS ANIOS. 

Presidente- CMFG. 

, 
Orgãos Federais 

SAMP 

José Luiz Bezerra Pacheco 

) 

.P,ot.tTim J)G (>GSSO~L J»al!' · 
4-j. .. J)é 30- .JJ€f-)Oo/ewt -B~--ztJt5 
~f;A .'IJO ,11l :ve J=I.IJJ..J t201-S. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO NO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições que lhe. 
confere a Portaria n° 682/SE/MPOG, de 
17 de setembro de 2015, publicada no 
Dlârlo Oficial n° 179, de 18 de setembro 
de 2015, Decreto n° 8.189, de 21 de 
janeiro de 2014 e competência 
delegada pel·a Portaria n• 124ÍSE/MP, de 
26 de fevereiro de 2015, publicada no 
Diãrlo Oficial da União n• 153, de 27 de 
fevereiro de 2015, e tendo em vista o 
que consta no processo n° 
05504.200893/2015-29, resolve: 
Art. 1° Conceder Abono de 

Permanência nos termos do Art. 3°, da 

Emenda Constitucional n° 47, 

Publicada no DOU de 06.07.2005, ao (a) 

servidor (a), José Milton Gomes dos 

Santos, ocupante do cargo efetivo de 

Agente Administrativo, matrícula 

SIAPE: . 1018755, pertencente ao 

Quadro de Pessoal do Extinto 

Território Federal do Amapá, lotado (a) 

na SEAF/AP, com efeitos financeiros a 

contar de 14/10/2014. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação no Boletim de 

Pessoal. 

Documento assinado 
eletronicamente por JOSÉ 
LUÍS BEZERRA PACHECO, 

<...::::.:=:.__J Superintendente, em 
26/11/2015, às 16:46. 

A autenticidade do 
documento pode ser 
conferida no site 
(https://seimp.planejamento 

~ .gov.br/conferlr), 
;; Informando o código 

verificado·r 1075473 e o 
código CRC C8794FBC. 


	

